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LEI N.9 013/2021, DE 15 DE ABRIL DE 2021.

Disp6e      sobre      Cria9ao      do      Conselho
Municipal   de   Meio   Ambiente,   do   Fundo
Municipal  de  Meio  Ambiente  e  das  outras
Providencias.

0  PREFEIT0  MUNICIPAL  DE  SA0  JOSE  DO  PIAui,  no  uso  de  suas  atribuig6es
iegais,  com fufidarne-Iito  da  Lei  0-rgafiica  du  lvfufiicf-plo,  Fago saber que a  Camara
Municipal de Sao jos6 do Piauf aprovou e eu sanciono a seguinte Lei;

Art 1. Fica criado o Conselho Municipal de Meio Ambiente - CMMA, do Municipio
de   Sao  jos6   do   Piaui,   vinculado   a   Secretaria   Municipal   de   Meio   Ambiente,
integrante  do  Sistema  Nacional  e  Estadual  do  Meio  Ambience  com  objetivo  de
manter o meio ambiente, ecologicamente equilibrado, bern de uso comum do povo
e essencial a qualidade de vida, impondo-se ao poder ptiblico e a sociedade a clever
de Defende-lo, Preserva-Io e Recupera-lo para as presentes e futuras gerag6es.

Art. 2. 0 Conselho Municipal de Meio Ambiente -CMMA, 6rgao colegiado paritirio,
de  carater permanente,  deliberativo  e  consultivo,  ten como  finalidade  elaborar,
coordenar e formular polfticas pdblicas que garantam a integrag5o e a participag5o
d.a   soriedad.a.   Lan   Frmfesso   de    alchora££o   e    e¥eoufao   das   pelfticas    de
desenvolvimento do meio ambiente em harmonia com a Lei da Politica   Municipal
de Meio Ambiente.

Art.  3.  0  Conselho  Municipal  de  Meio  Ambiente  tera  por  objetivo  assessorar  a

gestao da Polftica Municipal do Meio Ambiente, com o apoio do Poder Executivo.

Art.  4.  0  Conselho  Municipal  de  Meio  Ambiente  devera  observar  as  seguintes
diretrizes:
a-!r.terdiscip!inaridadcnc>tratc}das.qT.+es€:5esam±}ierpru-is;
b- Participa9ao Comunitiria;
c- Promogao da Sadde Pdblica e Ambiental;
d- Compatibiliza9ao com as Politicas do Meio Ambiente Nacional e Estadual,'
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g-   Informagao   e   divulgagao   obrigat6ria   e   permanente   de   dados,   e   ag6es
azr,bieLr,+cats;

h- Preval6ncia do interesse pdblico sobre o privado;
i- Propor estudos ambientais para evitar danos ambientais independentemente de
outras sang6es civis ou penais.

Art. 5. Compete ao Conselho Municipal de Meio Ambiente -CMMA:

I   -   Propor   Diretrizes   para   a   polftica   municipal   de   Meio   Ambiente,   fixando

prioridades para a consecugao das ag6es, captagao e aplicagao dos recursos;
ii           -   Zc]df    ijeia    cjiouufau    dessa    puifJii.a,    fdze[idu    a    inte[iui;u}au    e[ilre
autoridades e gestores pdblicos do municfpio de Sao |os6 do Piaui, com os diversos
segmentos da sociedade sobre assuntos relacionados a politica municipal de Meio
Ambiente;
Ill         -Propor, estudar, analisar, elaborar, discutir e aprovar planos, programas,

projetos e estudos relativos a polidca de  Meio Ambiente, objetivando subsidiar o
planejamento das ag6es pdblicas para este segmento no Municfpio;
IV  -  Propor  a  Administragao  Municipal  convenios  com  6rgaos  governamentais,
organiza95es  nao  govemamentais  e  instituig6es  afins,  objetivando  concretizar a

poll-tica do Conseiho;
V - Prestar assessoria ao Poder Executivo Municipal na implementa9ao de politicas

pdblicas voltadas para o desenvolvimento ambiental;
VI - Fiscalizar e exigir o cumprimento da legislagao pertinente ao Meio Ambiente e
acompenha_rosprogr,a_in_a_sd_eed.Li_ca9aoa,mbiep_la_I;

VII -Propor o Mapeamento das Areas criticas e a identifica9ao de onde se encontra
obras ou atividades utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetivas ou
Potencialmente Poluidora;
VIIl- Promover e colaborar na execugao de programas  Inter setoriais de protegao
ambientais do municfpio;
IX-Fomecer informag6es e subsfdio tecnico relativo ao conhecimento e defesa  do
meio ambiente, sempre que for necessirio;
X-  Promover  e  colaborar  em  campanhas  educacionais  e  na  execu9ao  de  urn

prc}gramadeformap5oam.bier,+£1;
XI-   Identificar   e   comunicar  aos   6rgao   competentes   as  .agress6es   ambientais
ocorridas no Municfpio, sugerindo solug6es reparadoras;
XII-Convocar as audi6ncias ptiblicas mos termos da legislagao;
XIII-Propor a recuperagao d
XIV-   Exigir,   para   a   expl
mediante analise de estu

ecursos hidricos e das matas ciliares,.

gao   dos   recursos   ambientais,   pr6via   autorizagao
ambientais;
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XV-  Deliberar sobre  a  coleta,  armazenamento,  tratamento  e  destinagao  final  dos
resfduos s5!idos do in.ur=icfpio e bezr. come a destinagao final de se'ds ef],uentes em
mananciais;
XV[-  Cumprir e  fazer cumprir as lei,  normas  e  diretrizes  municipais,  estaduais  e
federais de protegao ambientais;
XVII-   Zelar  pela   divulga9ao   das   leis,   normas,   diretrizes,   dados   e   informa95o
ambientais inerentes ao patrim6nio natural, cultural e artificial do municipio;

i=
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XVI[I-   Deliberar   sobre   o   licenciamento   ambiental   na   fase   previa,   insta]agao,
upela}-au    e    alliplia9au    de    quaiquei.   -dpo    dc    ef[ip[eeridilriento    qiie    []i]ssa

comprometer a qualidade do meio ambiente;
XIX-   Decidir  em  instancia  de   recurso.   Sobre  as  multas   e  outras   penalidades
impostas pelo 6rgao municipal competente;
XX- Gerir e participar das decis6es sobre a aplicagao dos  recursos  destinados ao
meio   ambiente,   propondo   criterio   para   a   sua   programagao   e   avaliando   os

programas,  projetos,  convenios,  contratos  e  quaisquer  outros  atos  que  serao
subsidiados pelo mesmo;
XXI-  Convocar  ordinariamente  a  cada  dois(2)  anos  ou  extraordinariamente,  por
ma[ona absojuta de seus mem-bros a Conferfencia Municipai de Meio Am-biente;
Xxll-Acompanhar e avaliar a gestao dos recursos, bern como os ganhos sociais e de
desempenho dos programas a serem tornados;
XXIII-Elaborar e aprovar seu Regimento lnterno.

Art. 69 - 0  Conselho  Municipal de  Meio Ambiente -CMMA sera constituido de  06

(seis) conselheiros efetivos e respectivos suplentes, a saber:
I - 03 representantes do Poder Pdblico da:
a)          Secretaria Municipal de Administragao;
b)          Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
c)          Secretaria Municipal de Educagao.

11 -03 representantes dos segmentos da sociedade civil e Estado, sendo:
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§           2Q   -   Os   representantes   referidos   no   inciso   11   serao   indicados   pelos
se`jsrespe€tit,7cs seg!r,er,tee representadcs e serao I,c>m,e8dcs pe!c Chefs de Peter
Executivo Municipal.

An 79 - 0  mandato dos membros do CMMA sera de  02  (dois)  anos,permitida a
recondugao.

Art.  89  -  As  atividades  dos  membros  do  Conselho  serao  regidos  pelasseguintes
disposig6es:

1 -A furiyau de i.oriscliieil.u du CMiviA 6 culisiderada de illtel.esse pri'olicu I.elevalite

e nao sera remunerada;
11 -Os membros do Conselho poderao ser substitufdos por solicitagao do segmento
social que os indicou;
Ill -As deliberac6es do Conselho serao registradas em atas.

Art. 9. 0 CMMA sera administrado por urn Presidente que 6 o Secretario de Meio
Ambiente nomeado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.
Paragrafo  Onico  -  0  mandato  de  Presidente  6  de  dois  anos,  permitida  uma
reeleigao.

Art.  10.  0  funcionamento  do  CMMA  sera  disciplinado  atrav6s  de   Regimento
lntemo,  dentro do prazo maximo de Trinta dias ap6s sua instala9ao, o Conselho
eta.hora.rf se].I. R.egi_in_en_to !r`_tern_a; qi_I_a d.ever£. ser a.provad.o por defrfto;

cApfroLO ]1
DO FUND0 MUNICIPAL DE MEI0 A.MBIENTE

Art.  11.  Fica  criado o FUNDO  MUNICIPAL DE  MEIO AMBIENTE  de  Sao jos6  do
Piaui.

Paragrafo dnico -  0  Fundo  Municipal Ambiental  criado  por este  artigo adota a
sig!a FMM,A~ q`de represertta a sua derLomina95o.

Art. 12. 0 FMMA tern por objetivo criar condi96es financeiras e arrecadar receitas
e de gerencia dos recursos destinados ao desenvolvimento das atividades, ag6es e
servi¢os  desenvolvidos no  Mu
ou coordenados pelo 6rgao am

I-           Planos, Programa
0 uso ou a e

pio  relacionados ao  meio amb`iente,  executados
ntal, compreendendo dentre outros:

rojetos que vise:
ragao racional de recursos naturais,.
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b)   0 desenvolvimento sustentivel das comunidades locais;
c)    O Cur:ism.c> ccc}!6gicc !ur}ca!;

d)   0  desenvolvimento de pesquisas e estudos de atividades voltadas a

preservagao do Meio Ambiente;
e)    A manutengao, a melhoria e a recuperagao da qualidade ambiental.
A prote¢o e defesa, a preservag5o, o melhoramento e a restauragao do
Meio Ambiente como urn todo, dos processos ecol6gicos, da diversidade
e integridade do patrim6nio gen6tico, da fauna, da flora e dos recursos
naturais locais;
A educa9ao ambiental da I)oj]ulacao;
A I-.ealiza}ao de c.uTifef`eiii'ia, se[[iifia[ios pales'ii as c iiuti[.us  lipus evt;fitos

relacionados a quest6es ambiental;
A melhoria do sistema de coleta e destinagao final dos residuos s6lidos
urbanos, e de servigos de sadde.

Art.  13.  0  FMMA  6  diretamente  subordinado  ao  Secretaria  Municipal  de  Meio
Ambiente, que 6 o seu Gestor e tera a mesma composigao do Conselho Municipal de
Meio Ambiente.
Pardgrafo Unico-0 FMMA sera movimentado de acordo com sistema adotado pela
Prefeitura -Municipal para a movimentagao de outros fundos e recursos municipais.

Art.14. Comp6em o FMMA os recursos provenientes de:
I-        Ate l% do Fundo de participagao do Municipio-FPM;
!!-       _At6 2% dos impastos arrecadedos pe!o a rtyj.n_iffpio,.
Ill-     Pre9os  Pdblicos  cobrados em  razao  dos servi9os prestados a  terceiros  pela

Secretaria de Meio Ambience
IV-        Multas    impostas    pela    Secretaria    Municipal    de    Meio    Ambiente    em
decorrencia de lnfrag6es Ambiental;
V-       Cr6ditos adicionais suplementares a ele destinados;
VI-     Repasses  especificos  que  vierem  a  ser  efetuados  pelo  Governo  Federal  e

Estadual;
VIl-    Doa96es de Pessoas fisicas e de pessoas jun'dicas, de 6rgaos governamentais

3dcnaogc>','crr.aiRT,+utis.
VIII-Rendimentos e juros de aplicag6es financeiras;             .
IX-      Outras receitas vinculadas ao Meio Ambience.

Art.  15. As receitas de
conta  especial  a  ser
credito.

adas ao  FMMA serao obrigatoriamente depositadas em
rta  e  mantida  em  agencia  de  estabeleciinento  oficial  de
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a PIAui

Levado a sessao nesta dala,
Canon Municipal de Sao Jose do Piaul,

I__2o?iTidffffgivEmJ&/

AuXILIAR DAC
lucilandia de Souse Bezerra

CPF: 035.797.723-84
ASSESSORAPARLAMENTAR

AORDEMDODIADAr       .   3`ODEHOJE
Sala  das  sessoes  d.'`  1..;. :       .  i..lunlcipal  do
sao jos6 do pieul ef!L. J!c; / .cj'Lz/££aLJ

Aprgivxro

amara

Oi8andoem-
SaBdasS®ssas

2JJj29A}A

$224'3flc7
da    L-..

A SAN¢AO
SabdsSes8des,&mnloulz393=J

PREsloENTE
Ctenildedesbus-a-B;2`5#a"Vetoso

CPF; 756299.4 I 3-72
PRESIDENTE DA CAhoVA

DA CAMARA ullcoto
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SAO JOSÉ DO PIAUÍ 
C:acla vez rnelhor.r 

End. Av. C•ntral. 309, Centro. sao Jo•• do Plaul- Pt 
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PORTARIA MUNICIPAL N• 059/2021 SÃO JO~ DO PIAUf (Pf) 05 ABRIL DE 2021 

Nomear ocupante poro cargo em comlss4o, 
e dó outras providénclas. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JO5t DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI, no uso de· 
suas atribuições administráveis que lhe são conferidas por lei e de acordo com o que
determina a lei Orgãnica Municipal: 

RESOLVE: 

Art. 1• NOMEAR, o Sr. ERILENE DE SOUSA BESERRA, CPF: 815.162.663-15 para o 
cargo em comissão de SECRET.ÃRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, nos termos da, 
Lei Complementar Municipal nQ 001/2017 da Prefeitura Municipal de São José do 
Piauí, Estado do Plaul. 

A Art. 211 A presente portaria entra em vigor a partir da data de publicação. 

E E CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Sã do Piauí (PI), em OS de Abril de 2021. 

ERRA SOUSA 

ld:1252580137928F2E 
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LEI Nº 011/2021, de 07 de abrll de 2021. 

"Consolida a legislação referente 
à Contribuição para Custeio d a, 
Iluminação Pública -..._,, COSIP do 
Munlclpio de São .José do Plaul, 
prevista no artigo 149-A da, 
Constituição da República, 
Federativa do Brasll e d4' outras 
provld&ncias." 

Art. 1 ° - Fica Instituída no Munlclplo de São José do Plaul, para fins do 
custeio do serviço de Iluminação Publica, a Contribuição ·para Custeio do 
Serviço de llumlnação Pública - COSIP. 

Parágrafo único - O serviço previsto no "caput" deste artigo compreende a, 
iluminação de vias, logradouros e demais bens e locais públicos, bem, 
como a instalação, manutenção, melhoramento e expansao da rede de 
iluminação pública municipal. 

Art. 2° - Caberá ao Gestor das Finanças Públicas do Município de São 
José do Piauí proceder ao lançamento e à fiscalização do pagamento da 
contribuição, nos termos do Contrato firmado com a Distribuidora de 
Energia Elétrica, quando for o caso. 

Art. 3° - Contribuinte é todo aquele que possua ligação de energia, 
elétrica regular ao sistema de distribuição e fornecimento de energia da 
Distribuidora de Energia Elétrica loca l. 

Art. 4° - A Distribuidora de Energia Elétrica poderá ser responsável pela 
cobrança e recolhimento da Contribuição para Custeio do Serviço de
Iluminação Pública - COSIP, devendo transferir o montante arrecadado 

para a conta específica do Município especialmente designada para tal fim, 
sob pena de responder civil e criminalmente pelo não cumprimento do 
aqui disposto. 

§ 1 º - É lícito à Distribuidora de Energia Elétrica deduzir do produto da 
arrecadação da Contribuição de Iluminação Pública, através de encontro 
de contas, os valores suficientes para a liqu idação de quaisquer 
obrigações do Município para com a Concessionária, relativos ao 
fornecimento de energia elétrica que abastece a rede de Iluminaçt'io 
Pública, à prestação dos serviços de cobrança e arrecadação da COSIP e 
aos encargos financeiros destinados a suprir a expansão e modernização 
da rede que atende ao Sistema de Iluminação Públ ica. 

§ 2º - A eficácia do disposto no "caput" e parágrafo 1 o deste artigo fica 
condicionada ao estabelecimento de contrato específico a ser firmado 
entre a Prefeitura Municipal e a Distribuidora de Energia Elétrica de 
energia elétrica, respei tadas, no que couber, as determinações da ANEEL 
e condições contratuais. 

§ 3° • O contrato definido no parágrafo 2° deste artigo será celebrado no 
prazo máximo de 90 (noventa) dias e d isporá sobre a forma e 
operacionalização da cobrança a que se refere o "caput" e o parágrafo 1 o. 

Art. Sº - A base de cálculo da Contribu ição para Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública - COSIP é o consumo de energia elétrica em moeda, 
nacional, resultante da multiplicação do consumo em KWh e da tarifa, 
regulatórlo da respectiva classe de consumo do consumidor/contribuinte. 

Art. 6° - O valor da contribuição será Incluído no montante total da fatura 
mensal de energi elétrica emit ida pela concessionária desse serviço e 
obedecerá às elas es e faixas de consumo de consumidores Residencial, 
Industrial, Comer ' ial, Rural , Poder Público (Federal, Estadual e Municipal), 
Serviço Público onsumo Próprio, conforme tabela do Anexo I . 

§ 1 ° - O valor da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública - COSIP, deverá observar o teto máximo de 20% da base de 
cálculo definido no art. s0 da presente lei . 

§ 2° - O valor da contribuição será reajustado, no Início de cada exercício 
financeiro, considerando o reajuste da tarifa de energia elétrica para a 
classe Iluminação pública (B4a), aprovado no exercício fiscal anterior, pela 
agência reguladora - ANEEL, 

§ 3° - A eficácia e aplicação do reajuste tarifário de energia elétrica para 
classe de Iluminação Pública disposta no parágrafo anterior fica 
condicionado a manifestação expressa do Poder Executivo municipal à 
Distribuidora de Energia Elétrica, sob pena de não aplicação ou aplicação 
diferida. 

§ 4° - O Poder executivo do Município de São José do Piauí só poderá 
aplicar reajustes referentes aos últimos 12 meses, sob pena de preclus3o. 

Art. 7° - A Distribuidora de Energia Elétrica deverá manter cadastro 
atualizado dos contribuintes que deixarem de efetuar o recolhimento da 
contribuição, fornecendo os dados constantes naquele para a autoridade 
administrativa competente pela administração da contribuição, quando 
solicitado. 

Parágrafo único - Na hipótese em que a concessionária realizar com o 
contribuinte o parcelamento de uma ou mais faturas de consumo de 
energia elétrica, o repasse do tributo será realizado dentro do período de 
pagamento das parcelas negociadas. 

Art. 8° - As hipóteses de Isenção, para sua aplicação, deverão constar do 
Anexo I desta Lei, alcançando Integralmente determinada classe de 

especificamente alguma faixa de consumo dentre as classes 
s pelo Agente Regulador (ANEEL) e/ou; à posteriori, para, 
culares, Independentemente da classe de consumo ou 
geográfica, mediante prévia e formal soll(;!tação do Poder 

, necessariamente com a Identificação/Informação do código 
ndo esta condição objetiva, requisito operacional à aplicação da 
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Isenção, exclusão do lançamento e cobrança do tributo por parte da 
Concessionária. 

Parágrafo único - A localização geográfica de qualquer c liente não poderá 
ser evocada como hlpóte.se de lsençllo, considerando que os critérios 
objetivos utlllzados pelo agente regulador (ANEEL) para a classificação dos 
ciler]'t~,., ;ni:tvf!eQlam a predomlnancla da carga e a a,tlvldade a ser 
desenvolvida na unidade consumidora, em detrimento da.Jócalização tisica 
desta. ' . •·· ... 

•!•Ili . .; 

Art. .. 9.º ., ~ 'o .. P9(1er Executivo fica obrtg~,dó., .a encaminhar à camara 
Municipal do Município de São José do Piauí programa de gastos e 
Investimentos e balancete anual do Fundo Especial a ser criado para 
custear o serviço de Iluminação pública. 

·i.~ -':h,i.' ~ 'Ai.. desJ)l!sas decorrentes da Implantação desta lel correrão por-
-cõni:a- êla_s - ~Qt.ições. orçamentárias, su~le"'!énfa.:d':'l>. ,se ri\t<=e$.ál19- · • _...., · 

Art. 11°. - Esta fel entrará em ·vigor -~fl . çt,~q,:-,-<;1~ -SliJ,.·Rpbllcação, 
revogadas as d isposições em contrário. 

. Regl9tre-se, publlque-se e cumpra-se. 

Gabl~ete do Prefeito 
. ... 1.,.. • • ' ... J 

.'P~ em 07 de abrir de 2021. 

AD 

_ levado a sessao nesia dala. 
Cama,a Municipal de Sao José do Piaul, 

&~~~; -
/\UIILIAR DA ' ARA 

luci1andia de Sousa Bezerra 
CPF: 035.797.723-34 

ASSESSORA PAALAMrNTAR 

A ORDEM 00 DIA DA SESSÃO DE HOJE 
Sala das sessões da Cãmara Municipal de 
São José do Piauí em....J.Lz._/-6.,j ~"'&. 1 

/ljn-nrJ{t &&t ff 14:7./05(},,1--to > 
Secretário da Câmara 

1 de Slo Josl! do Plaui 

A SANÇÃO 
SaladasSmôes,EmjL/0L_/~ J 

( Un dç/, cÜ SOA@ lk.)1 11rµ J;.,u ~ 
PRESIDENTE DA CÀIMRA 

Clenilde de Sousa Bezerra Veloso 
Cl'F: 756.299.413-72 

PRESIDENTE OA CÃMAR/\ 

ld:OE2885981EF46F39 - - -
sAó" .JOSI:: Q .Q . -~·m~~, 

l!.nd . Av. e.nu••· 30111. C•ntro, ªªº~do PiaYl- •P• 
CEP : OA .025-000 1 C NP.J: 00 ,553,83010001-98 

LEI Nº 012/2021, DE 15 DE ABRIL DE 2021. 

Institui o Conselho 
Desenvolvimento Urbano 
providênci39. 

Municipal de 
e dá outras 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO .IOSt DO PIAUÍ, Estado do Piaul. faço saber 
que a caman, Municipal de Slo José do Piaul aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

DA CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO 

Art. lº • Fica criado o Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMDU do 
Municlpio de Slo José do Piaul - PI, vinculado à Secretaria Municipal de 
Administração. 

Art. 2º - O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMDU, órgão colegiado 
paritário, de caJ'áter permanente, deliberativo e consultivo. tem como finalidade 
elaborar, coordenar e formular pollticas públicas que garantam a integraçlo e a 
participação da sociedade no processo de elaboração e execução da polltica de 
desenvolvimento urbano. 

Art. 3° - Compete ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMDU: 
I • Formular a polltica municipal de desenvolvimento urbano, fixando prioridades para a 
consecução das ~ captação e aplicação dos recursos; 
II - Zelar pela execução dessa polltica., fazendo a interlocução entre autoridades e 
gestores públicos do municlpio de sj., José do J>iaul, com os diversos segmentos da 
sociedade sobre assuntos relacionados a polltica municipal de desenvolvimento urbano; 
m - Propor, estudar, isar, elaborar, discutir e aprovar planos. pt"ogramas. projetos e 
estudos relativos lltica de desenvolvimento urbano objetivando subsidiar o 
planejamento das públicas para este segmento no Municlpio; 
rv - Propor à · ºstmção Municipal co~os com órgãos ~v~entais, 
organizações vernamentais e instituições afins, objetivando concretiz.ar a polltica 
do Conselho; 

V • Prestar assessoria ao Poder Executivo Municipal na implementação de pollticas 
públicas voltadas pua o desenvol~ urtNu>o; 
VI • Fiscalizar e exigir o cumpriment.o da legislação pertinente ao desenvolvimento 
wbano· 
VII - éonvocar, aprovar regimento interno e normas de funcionamento da Confeli!ncia 
Municipal da Cidade. 

Art. 4º • O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano - C.MDU será constituído 
de 08 (Seis) conselheiros efetivos e respectivos suplentes, a saber: 

1- 04 representantes do Poder Públleo da: 

a) Secretária Municipal de Educação; 

b) Secretária Municipal de Adminístraçlo; 

c) Secretária Municipal de Meio Ambiente; 

d ) Representante da Câmara Municipal; 

li - 04 representantes do• .eament,- da aoc:iedade civil e Estado, aendo: 

a) OI representante das entidades de classe do magistério; 

b) OI rcpresemante da Igreja; 

c) 01 reprcsentame das Associação Comunitária; 

d) OI Engenheiro ou Arquiteto. 

§ I º - Os representantes referidos no inciso I serão nomeados por ato do Chefe do Poder· 
Executivo Municipal. 

§2º - Os representantes referidos no inciso D serão indicados pelos seus respectivos 
segmentos representados e serão nomeados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Art. 5º - O mandato dos membros do CMDU será de 02 (dois) anos. permitida a 
recondução. 

Art. 6º • As atividades dos membros do Conselho serão regidas pelas seguintes 
disposições: 
I - A função de conselheiro do C.MDU é considerada de interesse público relevante e 
não será remunerada; · 
n - Os membros do Conselho poderão ser substituídos por solicitação do segmento 
social que os indicou; 
m - As deliberações do Conselho serão registradas em atas. 

sei~au,n,inistrado por um Presidente na pes~ do Secretário 
itação e SeJViços Públicos nomeado pelo Chefe do Poder 
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Parágrafo Único - O mandato de Presi- é de doi$ •nos. pem>itida uma ,,.,._leiçlo. 

Art. r • O func.ionamento do CMDU se.n\ di.sçipli.nado acnv6s de Regimento interno. 

Art. 9" - Fiça o Poder Executivo autorizado a reau]amentar por Decreto o Regimento 
1.nterno do Conselho Mu:nicip..1 de Desenvolvimento Urbano de $lo J~ do Piauí. 

Art. 100 - Esta Lei entra em vigor na d.ata de sua pubJi~. ficando revogadM as 
disposi.ções em contrárias. 

Gtú>lnete do Excdenlúslmo Sotltor Prefdto M, ú Slh, Jod do l'ta,d - PI, tun 
qulnu dúu do mb ú drll ú 1021. 

Levado a Mss6o nesta data,. 
C-. Munlclpal de São José do Piaul, 

E~~~ k/mdtâ~~y,'Wl 
AU>UL 

LUcHAndla do Sousa Ba2:erra 
CPF: 035.797.723-l!M 

ASSESSOR.A PA.RLAMa.NTA R 

A OR0EM 00 OIA 0A SESSÃO D.E HOJE 
Sala das - da ctrnara Municipal da 
sao José do Plaul em~ .. sz:,:: ..... ..t~ 

ASANÇÃO 
S..dla-.Em~~,!&2J 

Clmild, d, s:<2:000 ar~~ 
~.:""~ee~Veloso 

CPf':TM,.218..•&1:.,..n ~.,,._,.. 

/1/h,tl!;f.(OMJR ~J9 $0-r-r7-'? 
retàrlo da ra 

SANCIONADA 

~..uâL. 
' iA~ 

1d 107:S8:2A:IE4B4:.ZOF4d 

---:ae~
~Ãe> - .... C>~IÉ -.:> .Q . ----- -<>-------C>-. ___ ,r,ca. _ _ _ .,,. ...... ~- C.·C:. - ·-- • - - · - - · - .---.-c>c>c:> • <>--~· ~--- ----.... ~C>1' - --

11..EI N.•013/2021, DE 1S DE ABRIL DE 2021. 

Dtspõ-e sobre Criação do Conselho 
Mu.n .lcipal de Meto Ambiente. do Fundo 
Mu.nldpal de Melo Ambie nte e- das outras 
Providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÍ! DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições 
lt:pis. cun• fundiunwrw dllll lA:í O ·rgJh1•ic-11 do Mu:11ic:1'·1,fio, F-111çu saber que a Câmara. 
Municipal de São Jos~ do Plau( apr ovou e eu sanciono a sea;ulnte Lei; 

A.rt 1. Fica criado o Conselho Muntclpal de Meto Ambiente - CMMA. do Município 
de São Jos6 do Ptauf. v1na.tlado a Socrctarta Municipal de Meto Ambiente. 
Integrante do Sistema Nacional e Estadual do Meto Ambiente com objetivo de 
manter o melo ambiente., ecologicamente equilibrado. bem de uso comum do povo 
e essencial à qualidade de vtda., lmpondo•se ao poder pll:bllco e à socJedade o dever 
de Defende-lo. Preservé-lo e Recuperá-lo para as presentes e furu.ras gerações. 

Art. z. O Conselho Municipal de Melo Ambtente •CMMA. órgão cologtado parlcdirto. 
de caráter perma nente. deUberadvo e c onsultivo. tem como finalidade elaborar. 
coordenar e formular poUtlcas pll.bllcas que garantam a integração e a participação 
da socledad..P- n.0 p,roc-.ACSO dá!! 41>.J.abor.açAo e, ""..xcc.u,ç-.SO d.as. poUt1cas de 
desenvolvimento do melo ambiente em harmonia com a Lei da Politlca Municipal 
de Meio Amb.lent.e. 

Art. 3 . O Conselho Municipal de Melo A:rnbiente terá por objetivo asse$Sorar a 
ge-~o da PoUt:1.ca Municipal do Melo Ambiente. com o apÕlo do Poder Executivo. 

Art.. 4. O Conselho Municipal de Melo Ambiente deverá observar as seguintes 
diretrizes: 
a - lnc.crdlsclplln:aridadc no trato das questões ambf:cnt:als; 
b- Participaçã o Comu,nitárla; 
e,.. Promoção da Sailde Pll.bllca e Ambiental; 
d - Compatibilização com as Pollt:lcas do Meio Ambiente Nacional e Estadual; 
e- Compatibilização enl.re politicas setoriais e demais ações do governo 
municipal: ......., 
f- Extgênc:las u ade. no tempo e no espaço. das ações da gestllo 

.ambiental; 

g - Informação e dlvulga.ção obrigatória e permanente de dados. e ações 
ambientais; 
h- Prevalência do Interesse público sobre o privado; 
1- Propor estudos ambientais para evitar danos ambientais Independentemente de 

outnos sanções civis ou penais. 

Art. S. Compete ao Conselho Municipal de Melo Ambiente - CMMA: 

1 - Propor Dlretri2es para a política munldpal de Melo Ambiente, fixando 
prioridades para a consecução das ações. captação e aplicação dos recursos; 
li - Zea...-r pt,l,ia l:Olt:eQçáU dlt.ssét polílieêi. f&z.tfnd'c, a intt:rtocu.~o 11:ntre 
aU1Dridades e .-,res p6bllcos do munlcfplo de São José do Plauf, com os diversos 
...,.....,ntns da soc:ledade sobre assuntos relacionados a polftlca municipal de Melo 
Ambiente; 
UI - Propor. estudar. analisar. elaborar. discutir e aprova_r planos, programas, 
profetns e estudos relativos à polftica de Melo Ambiente, objetivando subsidiar o 
planejamento das ações públicas para este segmento no Munlcfplo; 
IV - Propor à Administração Municipal convênios com órgãos governamentais, 
orpnizações não governamentais e lnst!Nlções afins, objetivando concretizar a 
poBíic:a do Conselho; 
V - Prestar assessoria ao Poder Executivo Municipal na implementação de polftlcas 
poiblicas voltadas para o desenvolvimento ambiental: 
VI - Flscal1zar e exigir o cu.mprimento da legislação pertinente ao Meio Ambient.e e 
acompanhar os programas de educação ambie.nral; 
VU - Propor o Mapeamento das Áreas criticas e a identificação de onde se encontra 
obras ou atividades utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetivas o u 
POClenctalmente Poluidora; 
V111- Promover e colaborar na e.xecução de programas Inter s e toriais de proteção 
ambientais do munlcfplo; 
IX-Fornecer informações e subsidio técnico relativo ao conhecimento e defesa do 
melo antblente. sempre que for necessário; 
X- Promover e colaborar em campanhas educacionais e na execução de um 
programa de formaçllo amblenul: 
XI• Identificar e comunicar aos órgão competentes as agressões ambientais 
ocorridas no Município, sugerindo soluções reparadoras; · 
XII- Convocar as audiências públicas nos termos da legislação; 
XIII- Propor a recuperação do ecursos hfdricos e das matas ciliares; 
XIV- Exigir, para a expl ção dos recursos ambientais, pré~ autorização 
mediante analise de e o ambientais; 

XV- Deliberar sobre a coleta, armazen.amento, tratamento e destinação final dos 
resíduo,: sólido,: do munlcfplo e bem como n destinação fin:,I de seus efluentes em 
mananciais: 
XVI- Cumprir e fazer cumprir as lei, normas e diretrizes municipais. estaduais e 
federais de proteção ambientais; 
XVII- Zelar pela divulgação das leis, normas, diretrizes, dados e informação 
ambientais Inerentes ao patrimônio natural, culNral e artificial do munlcfpio; 

XVIII- Deliberar sobre o Ucencia.mento ambiental na fase previa, instalação, 
c:,pe:raÇiiu V a:rnpliMçiio Je qu.&11lqU11:1· lipo dt: t:-n1JH"t:e11Jim1:nlo qut: possa 
comprometer a qualidade do melo ambiente: 
XIX- Decidir em instância de recurso. Sobre as multas e outras penalidades 
lmposTaS pelo órgão municipal competente; 
XX- Gerir e .J>&rticjpar das decisões sobre a aplicação dos recursos destinados ao 
melo ambiente, propondo critério para a sua programação e avaliando os 
prograinas. projetos, convênios, contratos e quaisquer outros atos que serão 
subàcHados pelo mesmo: 
XXI- Convocar omlnanamente a cada dois(Z) anos ou extraordinariamente. por 
..-,.. absoluta ãe seus membros a Conferência Municipal de 'Meio Ambiente; 
xx:n .. Acompanhar e avaliar a gestão dos recursos, bem como os ganhos sociais e de 
desempenho dos programas a serem tomados; 
XXIII- Elaborar e aprovar seu Regimento Interno. 

Art. 69 .. O Conselho Municipal de Melo Ambiente -CMMA será constituído de 06 
(seis) conselheiros efetivos e respectivos suplentes, a saber: 
1 - 03 representantes do Poder Público da: 
a) Secretaria Municipal de Administração; 
b) Secretaria Municipal de Melo Ambiente; 
e) Secretaria Municipal de Educação. 

11 - 03 representantes dos segmentos da sociedade civil e Estado, sendo: 
a) 01 representante das entidades de classe do magistério; 
b) 01 representante da Igreja: 
e) 01 representante das Associação Comunitária: 

§ no inciso I serão nomeados por ato 
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§ z• - Os representantes referidos no Inciso li serão Indicados pelos 
seusrcspcctivos segmentos representados e serão nomeados pelo Chefe do Pode r 
Executivo Municipal. 

ArL 7• - O mandato dos membros do CMMA será de 02 (dois) anos,permltlda a, 

recondução. 

Art.. e• - As atividades dos membros do Conselho serão regidos pela.sseguintes: 
disposições: 

1 - A fun!,-iiu d(t!' ~u~lhieiro do CMMA ~ t.:unsider"41da c.lt: intA:n:sst: plJlbtic.o n:11::va'nt.e 
e não será remunerada: 
li - Os membros do Conselho poderão ser substiru(dos por solicitação do segmento 
soclal que os indicou; 
Ili - As deliberações do Conselho serão registradas em atas. 

Art. 9. O CMMA será administrado por um President:c que é o Secretário de Melo 
Ambiente nomeado pelo Chefe do Poder Executivo MunicipaJ. 
Par6araf'o Ontco - O mandato de Presidente é de dois anos, permitida uma 
reeleição. 

Art. 10. O funcionamento do CMMA será disciplinado através de Regimento 
Interno. dentro do prazo máximo de Trinta dias após sua instalação, o Conselho 
e..laborarA seu Regimento Interno. que deverá .ser aprovado por decreto; 

CAPfTULOII 
DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Art. 11. Fica criado o FUNDO MUNICIPAL DE M.EIO AMBIENTE de São José do 
Piauí. 
Parip"af'o dnlco - O Fundo Municipal Ambiental criado por este artigo adota a 
sigln: FMM~ que representa a sua. deneminaç5o. 

Art. 12. O FMMA tem por objetivo criar condições financeiras e arrecadar receitas 
e de gerência dos recursos destinados ao desenv·oJv1mento das atividades, ações e 
serviços desenvolvidos no Mun· pio relactonados ao melo ambiente. executados 
ou coordenados pelo órgão am ntal. compreendendo dentre ou"iros: 

1- Planos, Programa e rojetos que vise: 
a) O uso ou a e 

b) O desenvolvtmento sustentável das comunidades locais; 
•C) O tur-lsrnoeoológico local; 
d) O desenvolvimento de pesquisas e estudos do advldades voltadas à 

preservação do Melo Ambiente; 
e) A rnanlltlenç:Ao. a melhoria e a recuperação da qualidade ambiental. 

li- A proteção e defesa, a preservação, o melhoramento e a restauração do 
Meio AmbtentJe como um todo. dos processos ecoJógjcos, da dlve rsldade 
e lntegrlclade do patrlmõnto ge·nédco, da fauna~ d.a flora e dos recursos: 
nabarals locais: 

111- A educapio-lental da população; 
IV- A •·~-itli~çãu t.lt:t cunf~1-&nc::ia.., s~r,1inidldu.sr palestl"a:s e oul:rus tipos t:vt:nlos 

relacionados a questões ambiental: 
V- A melhoria do sistema de coleca e destinação final dos res(duos sólidos 

urbanos. e de serviços de saúde. 

ArL 13. O FMMA é diretamente subordinado ao Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente. que é o seu Gestor e terá a mesma composição do Consel.ho MunidpaJ de 
Meio Alnbiente. 
Panigrafo Único- O FMMA será movimentado de acordo com sistema adotado pela 
"Prefeitura ·Muntctpal para a movimentação de outro:s fundos e recursos municipais. 

Art. 14. Compõem o FMMA os recursos provenientes de: 
1- AM 1% do Fundo de Participação do Munlclplo-FPM; 
JI- Até 2% dos. S.rnpostos :ilrre.4;ildados pelo o Jllllntclpio; 
lll- Preços Públicos cobrados -em razão dos serviços prestados a terceiros pela 

Secretaria de Melo Ambiente 
IV- Multas impostas pela Secreta.ria Municipal de Melo Ambiente em 
decon-ência de Infrações Ambiental: 
V- Créditos adicionais suplementares a ele destinados; 
VI- Repasses específicos que vierem a ser efetuados pelo Governo Federal e

Estadual; 
VU- Doações de Pessoas flsicas e de pessoas Juríd.tcas. de órgãos governamental.!i. 

e de não governamentais. 
VIII- Rendimentos e juros de aplicações financeiras ; 
IX- Outras receitas vinculadas ao Meto Ambiente. 

adas ao FMMA serão obrigatoriamente depositadas em 
rta e mantida em agêncla de estabelecirhento oficial de 

An. 16. Esta Lei entrad em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições 
em contrário. 

LeVadOa_.., __ 
Clmlr8 Munic;jpal c1o sao .los' c1o """'1. 

Em~~~;:,. J ,l,;,uin 1/, 

" ...ux11..10Ãc~ LualA.n<U• da Sous• Bezerra 
CPf-: o:,6.797 .723-&4 
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A SANÇÃO 
Saltdoo-, Em~~&!AJ 

r/m,1,t, e{, sow,o fk~n.., ,J.).ir»,o --Tlõ 0,.CÃMI\AA C1enllde de Sousa Bezem, Veloeo 
CPF:~1~72 
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LEI N°014 / DE 15 DE ABRll.. DE 2021. 

Dlspik sobre a Polldca a Proteçllo. C:..-rvaçllo, 
Re.:uperaçllo "' ~,cvohtlnwnlO tio Mdo A
"' dó - provüUnda&. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO .JOSÉ DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ. no 
uso de suas atribuiç.lles legais e em confonnidade com u disp0síç&s constitucionais da 
Lei OrgAnica Municipal~ e demais diplomas lega.is aplicáveis: 

Faço saber a todos os habitantes do Municlpio. que a CAmara Municipal aprovou e cu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Llvrol 
PARTEGEllAL 

Titulo 1 
DA POLfflCA AMBIENTAL 

Capitulo 1 
DOS PRINCÍPIOS 

Art. l • - A Polltica Municipal de Meio Ambiente 6 orientada pelos seguintes 
princlpios: 
1 - a promoção do desenvolvimento integral do ser humano~ 
ll - a raci.onalizaçlo do uso dos recursos ambientais,. naturais ou não. 
IJI - a proteção de àreas ameaçada.o de degradação; 
IV - o direito de todos ao mei.o ambiente ecologicamente equilibrado e a obrigaçlo de 
sua defesa e preservaçlo às presentes e futuras gerações; 
V - respeito à função social e ambiental da propriedade; 
V1 - a obrigação de recuperar àreas degradadas e indenizar pelos danos causados ao 
meio ambiente; 
VD - garantia da prcstaçl.o de :i_nfo:nnaçõcs relativas ao meio ambiente. 

Capitulo D 
DOS OB.JETIVOS 

Art. l" - Slo objetivos da Polltica Municipal de Meio Ambiente: 
1 - articula,- e integrar as ações e ativi- ambientais desenvolvidas pelos diversos 
órgãos e cnti do municfpio entn: si e com os órgãos federais e estaduais quando 
necessário; ' 
11 - articul e integrar ações e atividades ambientais intermunicipais,. favorecendo 
consórcios s instrumentos de coopcraçlo; 
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IIJ - identificar e caracterizar O$ ecossistemas do munielpio. definindo as funções 
especificas de seus componentes, bem como as fragilidades. ameaças. riscos e usos 
compatíveis~ 
rv - compatibilizar o desenvolvimento econõmíco e social com a preservação 
ambiental. a qua1idade de vida e o uso racional dos recursos ambienta.is~ naturais ou não~ 
V - controlar a produção, e)Cb"a,Çãot comercialização, transpone e o emprego de 
materiais. bens e serviços. métodos e técnicas que comportem risco à vida e ao meio 
ambiente ou que venham a comp.rometel" a qualidade dos mesmos; 
VI - estabelecer normas. critérios e padrões de qualidade ambiental da emissão de 
efluentes. bem como normas relativas ao uso e manejo de rccurSos ambientais, seja 
natutal ou não. adeqWU1do-os pcnnancntcmcnte em face da lei e de mudança 
tecnológica. 
Vll - e s timular a aplicaçAo da melhor tecnologia disp0nlvcl para a constante redução 
dos níveis de poluição do ar. solo e água. e degradação ambiental ; 
VIJI - criação de áreas de proteção ambiental em eonf'ormidade com as legislações 
ambiental federal e estadual; 
IX - estimular a criação de áreas particulares de proteção ambiental; 
X - catalogar. preservar. restaurar e conservar as Arcas de proteção ambiental do 
mW1icfpio; 
XI - estimular a pesquisa e extensão quanto ao uso adequado dos recursos ambientais. 
no.tumis ou não; 
XI1 - promover a educação aJDbíental na sociedade e especialmente A rede de ensino 
municipal; 
XIII - prover o município dos meios necessários para a colct:a e tratamento dos r-csfduos 
sólidos confonne a na~ dos mesmos. dando a eles uma destinação correta; 
XIV - promover o zoneamento ambiental nas é.rea.s de prescrva.ç,D.o penna.nen~ reserva 
legal e unidades de conse.rvação. 

CapftuloW 
DOS INSTRUMENTOS 

Art. 3 • - São i_nstrumentos da PoUtica Municipal de Meio Ambiente: 
I - zoneamento ambiental; 
11 - criação de espaços tenitorio.is especialmente protegidos; 
IIJ - estabelecimento de param-o• e padroes de qualidade ambiental ; 
lV - avaliação de impacto ambiental~ 
V - licenciamento ambiental; 
VI - auditoria ambiental; 
Vll - monitoramento ambiental ; 
VI.II - sis tema municipal de informações e cadasU"os ambi.entaiS~ 
[X - educação ambiental ; 
X - mecanismos de beneflcios e incentivos para a preservação e conservação dos 

· s . naturai s ou não; 
ambiental. 

Capitulo IV 

DOS CONCEITOS GERAIS 

Art. 4 ª - Slo os seguintes os conceitos gerais para fins e efeitos desta Lei : 
1 - meio ambiente: a interação de elementos naturais e artificiais. socioeconõ micos e 
cultura.is . que permite. abriga e rege a vida em todas as suas formas; (código florestal) 
li - ecossistemas: conjunto integrado de fa'lorcs fls icos e bióticos que caracterizam um 
determinado lugar, estendendo-se por ceno espaço de dimensões variáveis. É uma 
totalidade integrada. sis t~mica e aberta que envolve fatores bióticos e abióticos com 
respeito à sua composição, estrutura e função. 
111 - degradação ambiental : a altenlÇllo adversa das earacterlsticas do meio ambiente. 
IV - poluição: a aJteração da qualidade ambiental resultante das atividades humanas ou 
fatores naturais que direta ou indiretamente: 
a) prejudiquem a saúde. a segurança. ou o bem estar da população. 
b) criem condições adverSas ao desenvolvimento soc:-ioeconômico. 
e) afetem desfavoravelmente a biota; 
d) lancem materiais~ res íduos ou energia em desacordo com os padrões ambíentais 
vigentes. 
e) afetem as condições estéticas e sanitArias do meio ambiente. 
V - poluidor: pessoa flsica ou jurídica~ de direito püblíco ou privado, diretamente ou 
indiretamente responsável. por ação ou omissão, por atividade causadora de poluição ou 
degradação efetiva ou potencial . 
VJ - TCcursos ambientais: a atmosfera., as águas interiores, superficiais e subterrâneas, 
os estuários. o mar territorial , o solo. o subsolo~ o. fauna e a flora. 
VII - proteção: procedimentos integrantes das práticas de conservação e preservação da 
natw-eza. 
Vlll - preservação: proteçlo integral do atributo naturaJ. adm.itindo apenas seu uso 
indireto. 
IX - conservação: uso sustentável dos recursos naturais. tendo em vista a s ua utilização 
sem colocar em risco a manutenÇão dos ecossistemas existentes, garantindo-se a 
biodiversidade. 
X - manejo: técnica de uso racional e controlado de rceW"Sos ambientais. mediante a 
aplicaçl.o de con.hecimentos ~nicos e ciendficos visando conservar a natu.-eza. 
XI - gestão ambiental: tarefa de administrar e controlar o uso sustentado dos recursos 
ambientais, natura.is ou nl.o~ através de instrumentos adequados como regulamentos. 
nonnati.zaçõcs . e investimentos públicos e privados assegurando o desenvolvimento 
racional do conjunto produtivo socioeconõmico em beneficio do meio ambiente. 
XJI - área de preservação permanente: porção do tcnitório mwúcipal desti.nada à 
preservação de suas características ambientais relevantes~ assím definidas em lei. 
Xlll - àrea verde especial: àrea criada pelo Poder Público onde houve reflorestamento 
em favor- de um ecossistema representado esteja este em terra de domlnío público ou de 
domínio privado. 

Título D 
DAS AÇÕES MUNICIPAIS 

Capitulo 1 

DA COMPETtNCIA DO MlJNICÍPIO 

Art. 5° - Ao município de São José do Pi.au.J ,. ao estado do Piauí e à União. no exercício 
de suas competências constitucionais ligadas ao meio ambiente. cabem mobilizar e 
coordenar ações, recursos humanos. financeiros. i.matcria.is,. técnicos e científicos,. bem 
como a participação popular na construção dos objetivos e inceresses fixados nesta lei. 
devendo para tanto: 
1 - planejar, desenvolver estudos e ações para a promoção, proteção, conservação. 
preservação. restauração. reparação. vigilância e melhoria da qualidade ambiental; 
li - definir e controlar a ocupação e uso dos espaços territoriais de acordo com suas 
limitações e condicionantes ecológicos e ambientais; 
III - elaborar e implantar planos de proteçAo ao meio ambiente; 
IV - controlar a poluição ambiental e .m suas diferentes formas; 
V - definir áreas prioritárias de ação governamental a fim de preservar e melhorar a 
qualidade ambiental e do equillbrio ecológico; 
V1 - identificar, criar e gerir unidades de conservação e outras áreas de interesse para a. 
proteção de mananciais. ecossistemas naturais, fauna e flora, recursos genéticos e 
arqueológicos. e outros bens. estu.beleçendo normas de sua compet4!ncia a serern 
observadas nessas áreas; 
VII - estabelecer diretrizes especificas para a proteção de recwsos hídricos via planos 
de uso e ocupação de áreas de drenagem de bacias e sub-bacias h.idrográticas; 
Vlll - ao municlpio, a quem compete à guarda da arborização. cabe à pesquisa, a 
elaboração de projetos. a implantação e o gerenciamento do verde urbano, bem como 
realizar parcerias com instituições públicas e/ou privadas e com a comunidade. 

Capín,lo O 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Art. 6° - Cabe à Secretaria Municipal de Meio Ambiente implementar os objetivos e o s 
instrumentos da PoHtica de Meio Ambiente do Municipio, fazer- cumprir a presente lei e 
compete ainda à mesma: 
1 - propor, executar e fiscalizar, direta ou indiretamente. a Polltica Ambiental do 
Municlpio de São José do Piaul; 
li - fixar nonnas e padrões ambientais de qualidade referentes à poluição atmosférica. 
hldrica, acústica, visual e contaminação do solo; 
IH - conceder licenças~ autorizações e alvarás. além de fixar limitações administrativas 
relacionadas ao Meio Ambiente; 
IV - criar e implantar o Cadastro T6cruco Municipal de Atividades e lnstrumcntos de 
Defesa Ambiental. bem como para com as Atividades Potencialmente Poluidoras e 
Utilizadoras de Recursos Ambientais. · 
V - requisitar Estudo Ambiental, quando couber à Atividade a ser desenvolvida~ 
VI - regulamentar e controlar o uso de prod.utos químicos em atividades 
agrosilvipastoris, industriais e de prestação de serviços; 
VII - exercer a fiscalização e vigilância ambiental; , 
VIII - detenn i.oar audiências públicas quando estas se fizerem necessArias; 

IX - cadastrar a exploração de recursos minerais no municipio desde que o mesmo 
apresente as licenças cabiveis à atividade; 
X - fixar normas de monitoramento. condições de lançamento e padrões de emissão 
para rcsiduos e efluentes de qualquer natureza; 
XI - desenvolver o sistema de monitoramento e supervisão ambiental no municfpio a 
fim de adequar a legislação ao uso e manejo dos recursos naturais. fàuna e flora; 
XII - administrar as áreas de conservação e outras áreas protegidas visando a proteção 
de mananciais. ecossistemas natura.is. flora e fauna, recursos genéticos e arqueológicos. 
e outros bens de interesse ecológico, estabelecendo normas a serem observadas nessas 
áreas; 
XJTI - coordenar a implantação e manutenção do Plano Diretor de Arborização Urbana 
através da articulação dos órgãos e agentes municipais de modo a compatibilizar todo o 
processo de arborização com o espaço flsi.co e com os serviços das concess ionárias de 
água e esgotos, energia elétrica, telefonia, b'ansporte e demais prestadores de serviço. 

Art. r - Ficam sob o controle da Secretaria Municipal de Meio Ambiente as atividades 
industriais, comerciais, de prestação de serviços e outras fontes de qualquer natureza 
que produz.aro ou venham a produzir alterações adve.-sas nas características do meio 
ambiente no mwúcipio. 
§ I" - Dependem de autorização prévia da Secretarie Municipal de Meio Ambiente as 
licenças para o funcionamcnlo das atividades referidas no caput deste artigo. 
§ 2" - O enquadramento das atividades ocorrerá quanto ao porte segundo critérios 
fixados na Resolução n• 1 O do CONSE MA de 25 de novembro de 2009. 
§ J• - A atividade poluidora scrà enquadrada pelo parâmetro de maior dimensão dentre 
os parâmetros disponiveis qwmdo do requerimento. 
§ 4° - O valor cobrado na emissão de licenças ambientais do tipo Prévias. de Instalação 
e de Operação será calculado com base na Unidade Fiscal de Referência do Piaui e na 
classificação constante no Anexo li desta lei. 

Art. 8" - A realização do Estudo Ambiental para instalação. operação e o 
desenvolvimento de atividades que, de qualquer modo, possam degradar o meio 
ambiente. deverá ser produzido por equipe multidisciplinar composta por membros 
independentes do órgão público licenciador, sendo obrigatório o fornecimento de 
informações a população através de publicação no Diàrio Oficial Municipal e jornais de 
grande circulaçlo atendendo ao principio da publicidade. 
§ t • - Na dctcnninaç.llo de rcali.zaç.il.o do Estudo Ambiental deverà ser indicada uma das 
seguintes formas de apresentação: EIA/RIMA (Estudo de Impacto Ambiental e seu 
respectivo Relatório de Impacto Ambiental), PCA (Plano de Controle Ambiental). R.AS 
(Relatório Ambiental Simplificado). PRAD (Plano de Recuperação de Áreas 
Degradadas) e Inventário Florestal . · 
§ 2• - As empresas elaboradoras dos Estudos Ambientais deverão ser cadastradas no 
CadaslJ'o Técnico Municipal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental e/ou 
Atividades Potenc · ente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais, assim 
como no CadaslJ' 6cnico Federal . , 
Art. 9" - A ção, instalaçlo, ampliação ou funcionamento de qualquer atividade 

ursos ambientais que seja considerada efetiva ou potencialmente 
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poluidora, bem como os empreendimentos capazes de. sob qualquer forma. causar 
degradação ambiental~ dependerão do pr-êvio licenciamento ou o.utorização da Secretario. 
Municipal de Meio Ambiente. sem prejulzo de outras licenças legatmente ex.igíveis.. 

Art. 1()• - Os responsáveis pelas atividades previstas no artigo anterior são obrigados a 
implantar um Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Plano de Compensação 
Ambiental visando promover todas as medidas necessárias para prevenir ou corrigir 
da.nos inconvenientes oriundos das diferentes formas de poluiçllo. caso se faça 
necessário. devendo para tanto haver integração entre a Secretaria Municipal de Meio 
Ambíente e os demais órgãos e agentes do Poder Público municipal. 

Art. 11 - A Secretaria Municipal de Meio Ambiente deve considerar os recursos 
paisagísticos da án:a cm estudo podendo defi.nir" os agrupamentos vegetaís significativos 
a preservar. 

Art. 12 - Projetos de ilwn.inação pública ou particulares deverão ser compaUveis com a 
vegetação art>óren existente no local de modo a evitar futuras podas. quer sejam leves 
Ou drastieas.. Ou n..'"T:nOÇÕCS. 

Art.. 13 - Os projetos refe.-ente.s ao parcelamento do solo. atividades agrícolas. 
industriais ou outras atividades que: estejam sujeitas a utilizar áreas n:vc:stídas de: forma 
total ou parcial por vegetação de pone arbóreo e/ou arbusti. vo devem ser submetidos ã 
Sccn::taria Munjci~ de Meio Ambiente= poT mc:io de: Plaoo de Sup.-essão Vegetal e caso 
se faça necessário~ Inventário Florestal~ levando em consideração as d irettizes da 
legislação ambienta]_ 

ArL 14 - Os projetos de edificação em áreas revestida.."!ii poi- vegetação de porte arbói-eo~ 
total ou parcialmente. nos dominios municipais. dcverlo ser submetidos ao crivo d.a 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente antes da ap.-ovação dos órgãos e agentes 
municipais peninentes à matéria. 

Art. 15 - A supressão total ou parcial da vegetação arbórea somete se dará com a prévia 
autorização d.a. Secretaria Municipal de Meio Ambiente quando for necessária a 
implanta.Ção de obras. atividades ou projetos mediante pareecr favorável do setor 
técnico da Secretaria Municipal de Meio Ambiente . 

Art. 16 - Excluída a hipótese prevista nos anjgos: anteriores, a poda e supressão de 
vegetação arbórea em propriedade pública ou particular. fica subordinada a urna 
autorização por escrito da Scc:rctaria Municipa] de Meio Ambiente. 
Par,eraro único: No pedido de autorização~ além de outras formalidades, deverá 
constar a devida justificativo, sem a qual nlo haverá a poda ou remoção da árvore. 

Art. 17 - os casos de demolição, reconstrução, reforma ou ampliação de edificações 
ern te s onde exista a vegetação art>órea cuja poda ou corte seja indispensável às 
obras ' tercssado deve observar o artigo anterior e seu parágrafo único. 

Art. 18 - A autorização para supresslo ou poda de vegetação arbórea poderá ocorrer 
ainda nas seguintes cireunstAncias: 
l - quando o atestado titossanitário da árvore ou palmeira assim justificar. 
11 - quando a árvore ou palmeira. ou pane dela, apresentar risco iminen.te de queda. 
JII - quando a. árvore ou pa_lmc1ra estiver causando danos comprováveis ao patrimônio 
público ou privado. 
JV - quando a árvore ou palmeira fbr especificada para um local sc:m compatibilização 
com o espaço e/ou equipamentos urbanos. 

Art. 19 - A poda ou corte de árvores cm logradouros públicos somente será permitida: 
1 - aos funcionários da pre feitwa devidamente autorizados pela Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente. 
IJ - aos funcionários de empresas prestadoras ou cooccssioná.rias de serviços públicos. 
desde que cwnprido o seguinte: 
a) obtenção de autorização da Secretaria Municipal de Meio Ambiente que analisará as 
raz.ôes do pedido. dcf'erindo ou não a pOda ou corte. 
b ) acompanhamento permanente de técnico de nlvel superior devidamente habilitado 
sob o encargo e responsabilidade da empresa. 
Ili - aos soldados do Corpo de Bombeiros em situações de emer-gência quando houver 
risco iminente à vida de pessoas ou ao patrimônio. seja público ou privado. 

A rt. 20 - Arvores ou palmeiras cortadas de logradouros públicos devem.o ser 
substitufdas dentro de wn prazo não superior a trinta dias. a contar do efetivo con.e. 

Art. 21 - O proprietário ou possuidor. a qualquer titulo. d.e imóvel que diretamente ou 
indiretamente ocasionar morte ou destru.icAo~ total ou parci.a.I. da vegetaç:ã:o arbóf'C'â em 
sua propriedade. utilizando de quaisquer meios. deverá fazer- o replantio das árvores ou 
palmeiras desn-ufdas. 

Art. 22 - As empresas que executarem serviços pLlblicos de manutenção de redes 
elitricas ou telefônicas na cidade. bem como as empresas terceirizadas para. este fim . 
sobretudo no tocante a projetos ligados à arborização urbana em logradouros públicos e 
privados. devem agir sempre com o respaldo técnico e a devida r-esponsabilidade ao 
executar os trabalhos e projetos supra.citados. 
Par:6graro único: Estes profissionais poderão SCT engcnhci.ros agrõnomost cngenhci.-os 
florestais~ engenheiros ambientais, biólogos ou com formação acadé!:mica equivalente, 
desde que registrados em seus respectivos Conselhos Profissionais. 

Thuloffi , 
VMENTOS DA POLITICA MVNIClPAL DE MEIO AMBIENTE 

Capitulo 1 
NORMASGERAIS 

An. 23 - Os instrumentos da Polltica Municipal do Meio Ambiente serão definidos e 
regulados neste útulo: 
Par,grafo único: As e,úgências propostas neste titulo não excluem a obrigação da 
apresentação do Estudo de Impacto de Vizinhança (EJV) quando exigido pela Secretaria 
Munic ipal de Meio Ambiente. 

An. 24 - Cabe ao municlpío a implantaçAo dos instrumentos da Politica Municipal do 
Meio Ambiente para a perfeita consecução dos objetivos definidos no Titulo 1. capitulo 
li desta lei . 

Capitulo D 
DO ZONEAMENTO AMBIENTAL 

An. 25 - O zoneamento wnbicntal consiste na definição de áreas do território municipal] 
de modo a regular as atividades socioeconõmicas, bem como definir ações para a 
proteção e mel.hona da qualidade do meio wnbiente considerando as caracterfsticas, 
atributos e vocações de cada uma das áreas. 
Panlgrafo único: O zoneamento wnbiental será definido em lei e incorporado ao Plano 
Diretor Participativo (PDP) no que couber. podendo o Poder Executivo propor 
alterações em seus limites, mas nunca de forma resttítiva, ouvindo o Conselho 
Municipal do Meio Ambiente (CMMA) e outros órgãos colegiados diretamente ligados 
li matéria. 

An. 26 - As zonas wnbientais do municlpio são: 
1 - Zonas de Unidades de Conservação (ZUC): áreas sob as regras das diversas 
categorias de manejo. 
U - Zonas de Proteção Ambiental (ZPA): áreas protegidas por instrumentos legais 
diversos ante a existência de remanescentes de Mata Atlântica e de ambientes 
associados e de suscetibilidade do meio a riscos relevantes. 
m - Zonas de Proteção Paisaglstica (ZPP): áreas de proteção de paisagem com 
caracterfsticas excepcionais de qualidade e fragilidade visual. 
IV - Zonas de Recuperação Ambiental (ZRA): áreas cm estágio significativo de 
degradação. onde se desenvolvem ações de proteção temporária e de recuperação 
induzida ou natural do ambiente visando integrá-lo às zonas de proteção. 
V - Zonas de Controle Especial (ZCE): demais áreas do municipio submetidas a normas 
próprias de controle e monitoramento ambiental diante de suas caraetcristicas 
peculiares. · 
Panlgrafo · 11ico: Para efeito de delimitação das zonas serão levadas em consideração 
as bacias uh-bacias hidrográficas do munic(pio. 

Capltulom , 
DASÁREASDEPRESERVAÇÃOPERMANENTE 

Art. 27 - Áreas de Preservação Permanente. sujeitas a regime jurídico especial. são as 
definidas neste capitulo cabendo ao municlpio a sua delimitação, quando não definidas 
em lei . 

An. 28 - São Áreas de Preservação Permanente: 
I - as encostas ou parte destas. com declividade superior a 30º. equivalente a 100% na 
linha de maior declive; 
II - os remanescentes de Mata Atlântica, inclusive os capoeirõcs; 
Ili - a cobenura vegetal que contribui para a estabilidade das encostas sujeitas a erosão 
e ao deslizamento; 
JV - as nascentes, matas c iliares naturais e recompostas, cuja largura ou raio mínimo 
será de 1 00 metros e as faixas de várzeas marginais de proteção das águas superficiais; 
V - as áreas que abriguem exemplares raros. ameaçados de extinção, ou espécies 
insuficientemente conhecidos da fauna e da nora. bem como aquelas que servem de 
pouso. abrigo, ou reprodução de espécies migratórias; 
VI - as elevações rochosas de valor paisagístico e a vegetação rupestre de significativa 
importância ecológica; 
VII - as demais áreas assim declaradas em lei. 

Capítulo JV 
DOS PADR0ES DE EMISSÃO E DE QUALIDADE AMBIENTAL 

Art. 29 - Os padrões de qualidade ambiental são os valores de concentrações máximas 
toleráveis no ambiente para cada poluente. de modo a resguardar a saúde e o bem-estar 
dos seres humanos, da nora. da fauna. do meio ambiente em geral. bem como permitir a 
devida e correta exploração das ali vidades econõm icas. 
§ l° - Os padrões de qualidade ambiental deverão ser expressos quantitativamente. 
indicando as concentrações ll1ÁXll1UIS suportáveis de poluentes cm determinados 
ambientes, devendo ser respeitados os indicadores ambientais de condições de 
autodepuração do corpo receptor. 
§ 2" - Os padrões de qualidade ambiental incluirão. entre outros. a qualidade do ar. das 
águas, do solo, a emissão de ruldos e outros que a legislação vier a determinar. 

An. 30 - Padrão de emissão é o limite máximo estabelecido para o lançamento de 
poluentes pela fonte emissora que. uma vez ultrapassado. poderá afetar a saúde e o bem
estar da população, bem como ocasionar danos à nora, à fauna, ao meio ambiente cm 
geral e ao usufruto e exploraçlo das atividades econômicas. 

An. 31 - Os padrões e parâmetros de emissão e de qualidade wnbiental são aqueles 
estabelecidos pelo Poder Público estadual ou federal , podendo ó Conselho Municipal do 
Meio Ambien estabelecer padrões mais restritivos ou estabelecer parâmetros quando 
estes não fo fixados pelo estado do Piaul ou pela União. desde que escorado em 
parecer ~ entado da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Capítulo V 
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DA AVALIAÇÃO DE IMPACTOS AMBIENTAIS 

Art. 32 - Considera-se impacto ambiental qualquer alteração das propriedades flsicas .. 
químicas e biológicas do Meio Ambiente, causada por qualquer forma de matéria.,. 
energia ou atividades humanas que. dfreto. ou indiretamente afetem: 
1 - a saúde. a segurança e o bem-estar da populaçllo; 
J1 - as atividades sociais e econômicas; 
Ili - a biota; 
IV - as condições esúticas e sanitárias do Melo Ambiente; 
V - a qualidade e a quantidade dos recursos ambientais; 
V'I - os costumes. a cultura e as formas de sobrcviv!ncia das populaçôes. 

Art. 33 - A avaliação de impacto ambiental é resultante do conjunto de instrumentos e 
de procedimentos à disposição do Poder Público Municipal que possibilita a análise e: 
intcrpr-ctação de impactos sobre a saúde, o bem-estar da população. a economía e o 
equilibrio ambiental, compreendendo: 
I - a consideraçAo da variável ambiental nas poltticas. planos. programas. ou projetos 
que p<>ssam resuhar nos impactos referidos no caput: 
li - a elaboração de Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e o respectivo Relatório de 
Impacto Ambiental (R..IM.A) para a impl.antação de empreendimentos ou atividades na, 
fonna da lei. 
Par6grafo único: A variável ambiental deverá incorpol'8.J' o processo de planejamento 
das polit:icas. planos. programas e projetos como 1.nstn.uncnto decisório do órgão ou da 
entidade competente. 

Art. 34 - É da competê:nc:ia da Sccn:ia.ria Municipal de Meio Ambiente a exigência do 
Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e do Relatório de Impacto Ambiental (R..IM.A) para. 
o licenciamento de atividade potencial ou e ·fetivamente degradadora do Meio Ambiente 
no município, bem como a sua deJiberação final. 
§ t• - O ElA/R.Il\.llA poderá .ser exigido na ampliação da atividade mesmo que ta.is: 
instrwnentos já tenham sido aprovados. 
§ 2• - Caso seja J)Tcciso incluir aditivos ao Tenno de Refe.rêocia. tais inclusões deverão 
ser fundamentadas em exigências legais ou~ na ausência destas~ em parecer técnico 
consubstanciado em.ilido pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
§ 3° - A Secretaria Municipal de Meio Ambiente deverá manifestar-se de forma 
conclusiva no âmbito de sua competência sobre o ElA/RlMA em até 180 dias a contar 
da data de recebimento. excluídos os perlodos dedicados à prestação de informações 
complementares. 

Art. 35 - O Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e o Relatório de Impacto AmbientaL 
(RIMA). além de observar os dispositivos desta Jci~ obcdecerilo às seguintes diretrizes 
gerais: 
J - contempl odas as alternatlvas tecnológicas apropriadas e aJternativas de: 
localização d e preendimento~ confrontando-as com as hipóteses de não execução do 
mesmo~ 

li - definir o.s limites da área scognlfica a ser direta ou inditetamcntc afetada pelos 
impactos; 
Ili - rea1izar o diagnóstico ambienta] da área de influência do empreendimento. com a 
completa descrição e análise dos recursos ambientais e suas i.ntcraçôes taJ como 
cx.ís"tem. de modo a caracterizar a situa.Ção ambiental da região antes de implantado o 
empreendimento; 
IV - identificar e avaliar sistematicamente os impactos ambientais que serio gerados 
pelo empreendimento nas suas fases de planejamento. pesquisa.. instalação. operação ou 
utili~çlo de recursos ambientais; 
V - considc:rar os planos e programas governamentais existentes e a implantação na 
área de influência do empreendimento e a sua compatibilidade. 

Art.. 36 - A Secretaria Municipal de Meio Ambiente deverá elaborar ou avaliar os 
termos de referência em observAncia com a.."ii caracterfsticas do empreendimento e do 
Meio Ambiente a ser afetado cujas instruções orientarão a elaboração do ElA/RIMA. 
contendo prazos. normas e procedimentos a serem adotados. 

Art. 37 - O diagn6stico ambiental, assllTl como a análise dos impactos ambientaisf,, 
deverá considerar o Meio Ambiente da seguinte forma: 
l - o meio tisico: o solo. o sub solo. as •suas. o ar e o cl1ma.. com destaque para os 
recursos minerais, a topografia.. a paisagem. os tipos e aptidões do solo, os corpos 
d ' égua.. o regime hidrológico. a...ci. correntes marinhas e as correntes atmosférica.e.. 
U - meio biológico; a nora, a fauna,. com destaque para as espécies indicadoras da 
qualidade ambiental. de valor cientifico e econômico, raras e ameaçadas de extinção,. as: 
em extinção e os ecossistemas natutais.. 
lJJ - meio socioeconômico: o uso e a ocupa.çio do solo~ o uso da água e das condições 
socioeconõmicas com destaque pros sltios e monumentos arqueológicos. históricos .. 
eultwais e ambientais e a potencial utiJiza.ção futura desses recursos. 
Par,grafo único: No diagnóstico ambiental os fatoTeS ambientais devem ser analisados 
de forma integrada mostrando a interação e a interdependência entre eles. 

Art. 38 - O Estudo de Impacto Ambiental (EIA) será realinuio por uma equipe formada 
por profissionais multidisciplinares devidamente. habilitados e nilo dependentes direta 
ou indiretamente do pr-oponente sendo esta equipe a responsável legal e tecnicamente 
pelos resultados apresentados. 
P■r,gr■ío único: O Conselho Mwiicipal do Meio Ambiente poderá, cm qualquer fase 
de elaboração ou apreciação do Estudo de Impacto Ambiental (E IA) e o Relatório de 
lmpaeto Ambiental (RIMA). mediante voto fundamentado aprovado pela maioria 
absoluta de seus membros, declarar a inidoneidade da equipe multidisciplinar ou de 
técnico competente recusando. se for o caso, os levantame ntos ou conclusões de SWII 

autoria. 

elatório de Impacto Ambiental (RIMA) reíletirá as conclusões do Estudo 
biental (EIA) de forma objetiva e adequada e fará sua asnpla divulsação 

de qualqueT elemento imponante à compreensão da atividade e conterá. no 

1 - os objetivos e as justificativas do projeto. sua relação e compatibilidade com as 
pollticas setoriais. planos e programas governamentais; 
li - a descrição do projeto de viabilidade (ou básico) e suas alternativas tecnológicas e 
locacionais. especificando para cada uma delas, nas fases de construção e operação, as 
àreas de influencia. as matérias-primas, a mão de obra. as fontes de energia, demanda de 
água. processos e tknicas operacionais. pTováveis efluentes, emissões. resfduos e perda 
de energia, além dos empregos diretos e indiretos a serem gerados; 
Ili - a sfntese dos resultados dos estudos de diagnósticos ambientais da àrea de 
influência do projeto~ 
IV - a descrição dos prováveis impactos ambientais decorrentes da implantaÇão e 
operação da atividade. considerando o projeto. suas alternativas, os horizontes de tempo 
de incid~ncia dos impactos indicado os ~todos. técnicas e critérios adotados para a sua 
identificação, quantificação e interpretação; 
V - a caracterização de qualidade ambiental futura da área de innuência, comparando as 
diferentes situações da adoção do projeto e suas alternativas. bem como a hipótese de 
sua não realização; 
VI - a descrição do efeito esperado das medidas mitigadoras, previstas em relação aos. 
impactos negativos. mencionará aqueles que não puderem ser evitados e o grau de 
alteração esperado; 
Vil - o programa de acompanhamento e monitoramento dos impactos ambientais trará a 
recomendação quanto a alternativa mais favonlvel, assim como as conclusões e 
comentários de ordem geral. 
§ 1• - O Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) deve ser apresentado de forma 
objetiva e adequado na sua compreensão e as informações nele contidas devem ser 
expostas em linguagem acessível ilustrada por gráficos. mapas e imagens reunidas por 
técnicas apropriadas de comunicaçllo visual de modo que a comunidade entenda as: 
vantagens e desvantagens do projeto. bem como todas as conscquencias ambientais de 
sua implantação. 
§ 2° - O Relatório de lmpac:to Ambiental (RIMA) relativos a projetos de grande porte 
deve conter obrigatoriamenle: 
1 - a relação, quantificação e especificação dos equipamentos sociais e comunitários e 
de infraestrutwa básica para o atendimento das necessidades da população, oriundas das 
fases de implantação, operaçllo e expansão do projeto; 
li - a fonte dos recursos necessários á construção e manutenção dos equipamentos. 
sociais. comunitários e de infraestrutura. 

Art. 40 - A Secretaria Municipal de Meio Ambiente. ao determinar a elaboração do 
Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e apresentação do Relatório de Impacto Ambiental 
(RIMA) por sua iniciativa ou quando solicitado por entidade civil. pelo Ministério 
Público. ou por no mínimo cinquenta cidadãos munícipes. dentro de plllZQS fixados em 
lei. promov rà a rea]ização de audiências públicas para ouvir a população sobre o 
projeto e aspectos socioeconômicos e ambientais. 
§ 1° - etaria Municipal de Meio Ambiente procederá a ampla publicação do 
edital o conhecimento e esclarecimento á população da importAncia..do RIMA e dos 
loc e riodos onde estará a disposição para conhecimento público, inclusive durante 

ri o de análise técnica. 

§ 2• - A realiz.ação de auditocias públicas para deverá ser esclarecida e amplamente 
divulgada com antecc&ncia mlnima necessária à sua rcalizaçã:o em local conhecido e 
acessível. 

An. 41 - A relação dos empreendimentos ou atividades sujeitas à elaboração de 
Estudos Ambientais senl baseada na resolução nº 10 do CONSEMA de 25 de novembro 
de 2009. 

Capitulo VI 
DO LICENCIAMENTO E DA REVISÃO 

Art. 42 - As licenças de qualquer espécie de origem federal ou estadual não excluem a 
necessidade de informação ao órglo municipaJ nos tennos desta lei. 

An. 43 - A Secretaria Municipal de Meio Ambiente expedirá as seguintes licenças: 
1 - Licença Prévia (LP); 
li - Licença Instalação (LI); 
lll - Licença Operação (LO); 
IV- Declaração de Baixo Impacto (DBIA). 

Art. 44 - A Licença Prévia (LP) será requerida pelo proponente do empn,endimcnto ou 
atividade para a verificação de adequação aos critérios de zoneamento ambiental. 
Par,araro ú11ico: Para ser concedida a Licença Prévia (LP). o Conselho Municipal do 
Meio Ambiente (CMMA) poderá determinar a elaboração de estudo ambiental nos 
termos da legislação federal vigente. 

Art. 45 - A Licença Instalação (LI) e a Licença Operação (LO) serão requeridas 
mediante apresentação do projeto competente e do estudo ambiental, quando exigido. 
Par,gnofo úuico: A Secretaria Mwticipal de Meio Ambiente definirá elementos 
necessários A caracterizaç.ão do projeto e aqueles constantes das licenças através do 
regulamento. 

A n. 46 - A Licença Instalação ( LI) conterá o cronogram.a aprovado pela Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente para a implantação dos equipamentos e sistemas de 
controle, monitoramento, mitigação ou reparação de danos ambientais. 

Art. 47 - A Licença Operação (LO) será concedida após concluJda a instalação. 
verificada a adequação da obra e o cumprimento de todas as operações descritas na 
Licença Instalação. 
An. 48 - O inicio de instalação, operação ou ampliação de obra ou atividade sujeita ao 
licenciamento ambiental sem a e><pedição da respectiva licença implicará na aplicação 
das penali administrativas previstas nesta lei e a adoção das medidas judiciais 
cabíveis, pena de responsabilização funcional da Secretaria Municipal de Meio 
Ambien . , 
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Art. 49 - A revisão da Licença Opera.,.o (LO). independente do prazo de valid,ode. será 
feita sempre que: 
I - a atividade puser em risco a vida, saúde e segurança da população~ para além do 
limite normalmente considerado quando do liecnciamcnto. 
II - a operação atingjr, cm sua continuidade, de maneira irremediável os recursos nl.o 
inerentes à própria atividade. 
ITI - ocorrer descumprimento das cond.icionan·tes do liccnciamcnlo. 

Art.. SO - A renovação da Licença Operação (LO) deve considerar as modificações no 
zoneamento ambiental com o prosseguimento da atividade 1.icenci.ada e a coDOessão de 
prazo para a adaptação. re-localização ou cnocnamcnto da atividade. 

Art. 51 - O regulamento eslabelecera prau,s para requerimento, publicação. prau, de 
validade das licenças emitidas e relação de atividades sujeitas ao licenciamento. 

Art.52 - A Declaraçlo de Baixo Impacto Ambiental (DB!A) será requerida pelo 
prop0nentc do cmp:n::cndimcnto ou atividade para a verificaçAo de adequação aos: 
c.ritérios de zoneamento ambiental , desde que a atividade nlo seja considerada de 
impe.cto s ignjficativo. 
Par,grafo único - A DBlA somente se.Ta emitida se comprovada à regularidade às 
exigências de Autorização para Supressão de Vegetaçilo e de Outorga de Direito de Uso 
de Recursos Hfdrieos. 

CapltuloVU 
DA AUDITORIA AMBIENTAL 

A rL 53 - Para os efeitos desta lei. denomina-se auditoria ambiental o desenvolvimento 
de um processo documentado de inspcç.lo. análise e avaliação sistemática das condições; 
gerais e especificas de funcionamento de atividades ou desenvolvimento de obras 
causadoras de impacto ambiental com o objetivo de: 
I - verificar o s níveis efetivos ou p0tcnc:iajs de p0luição e degradação ambientais; 
provocados pelas obras ou arividades auditadas; 
II - verificar o cumprimento de normas ambiento.is federais. estaduais e municipais; 
III - examinar a política ambiental adotada pelo empreendedor. bem como o 
atendimento aos padrões lega.is em vigor a fim de preservar o Meio Ambiente: e a sadia: 
qualidade de vida; 
IV - avaliar os impactos sobre o Mei.o Ambiente que forem causados por atJvidadc$ oui 
por obras auditadas; 
V - analisar as condições de operação e manutenção dos equipamentos e sistemas de 
controle das fontes poluidoras e degradadoras; · 
VI - examinar via os padrões e normas de operação e manutenção. a capacitação dos: 
operadores a qualidade do desempenho da opcraçlo e manutenção dos sistemas .. 
rotinas. i ações e equipamentos de proteÇão ao Meio Ambiente; 
Vll - · tificar riscos de pt"Ovávcis acidentes e de emissões continuas que possam 
afe reta ou indiretamente. a saúde da população residente na ârea de influencia; 

VIII - analisar as medidas adocadas pata a correção de não conformidades legais 
detectadas em auditorias ambientais anteriores tendo como objetivo preservar o Meio 
Ambiente e a sadia qualidade de vida. 
§ l • - As medidas referidas no inciso VIII deste artigo dcvcrlo ter prazo pata a sua 
implantação a partir da proposta do empreendedor. sendo que tal prazo será, 
determinado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, a quem caberá também à 
fiscal ização e aprovaçllo. 
§ 2• - O nllo cumprimento das medidas nos prazos fixados na forma do par6grafo, 
anterior sujeitará o infrator às penalidades administrativas e medidas judiciais cabíveis. 

ArL 54 - A Secretaria Municipal de Meio Ambiente poderá determ.inar aos 
responsáveis pela atividade efetiva ou potencialmente poluidora. ou degradadora.. a 
realização de auditorias ambientais periódicas ou ocasionais estabelecendo diretrizes ou 
prazos especlficos. 
Par4grafo IÍni~o: Nos casos de auditorias periódicas. os procedimentos relacionados à 
elaboração das din:trizcs a que se refere o capuJ deste artigo deverão incluir a consulta. 
aos responsáveis por sua realização e à comunidade afclada decorrentes do resultado de 
auditorias anteriores. 

Art. 55--- As auditorias ambientais serão rcali.zadas por conta e ônus da empresa a ser 
auditada sendo empregada equipe técn.ica ou empresa de sua escolha devidamente 
cadastrada no órgão ambiental municipal e acompanhada.. a critério da Secretariai 
Municipal de Meio Ambiente, por servidor público. wn tknico da área de Meio 
Ambiente. 
§ 1° - Antes de iniciar o processo de auditoria. a empresa comunicará a Secretariai 
Municipal de Meio Ambiente a composição da equipe téc-nica ou a em~ contratada 
que realizará a auditoria. 
§ 2º - Omiti.r ou sonegar informações relevantes deseredenciarlo os responsáveis para a 
realização de novas auditorio.s pe]o pmzo mínimo de cinco anos sendo o fato 
comunicado ao Ministério Püblico para as medidas judiciais cabiveis. 

Art. 56 - O nllo atendimento da reali~o da auditoria nos prazos e condições que 
foram determinados sujeitaní o infrator à pena pecuniária sendo esta nunca inferior ao 
custo da auditoria,. que sc:rá promovida pOr iastituição ou equipe técnica designada pela 
Secrelaria Municipal de Meio Ambiente, independente da aplicação de outras 
penalidades legais já previstas. 

Art. 57 - Todos os documentos decorrentes das auditorias ambientais. ressalvados os; 
que contiverem matéria de sigilo industrial confonne definido pelos empreendedores .. 
serão acessíveis à consulta pública dos interessados nas dependências da Secretaria 
Munic · de Meio Ambiente independente do recolhimento de taxas e emolwnentos. 

Capllulo VIU 
00 MONITORAMENTO E SUPERVISÃO 

Art. 58 - O monitoramento e supe,visllo ambiental consistem no acompanhamento da 
qualidade e disponibilidade dos recursos ambientais com o objetivo de: 
1 - aferir o atendimento aos padrões de qualidade ambienlal e aos padrões de emissão; 
li - controlar o uso e a exploração dos recursos ambientais; 
Ili - avaliar os efeitos de planos, poUticas e programas de gestão ambiental e de 
desenvolvimento econômico e social; 
IV - acompanhar o estágio populacional de espécimes da flora e fauna especial.mente as 
ameaçadas de extinção e em extinção; 
V - subsidiar medidas preventivas e ações emergen<:iais diante de acidentes ou de 
episódios criticos de poluição; 
VI - acompanhar e avaliar a recuperação de ecossistemas e áreas degradadas; 
Vil - subsidiar a tomada de decisão quanto à necessidade de auditoria ambiencal. 

Capítulo IX 
DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Art. 59 - A educação ambiental . em todos os niveis de ensino da rede municipal e 
privada. bem como a conseientização pública para a preservação e conservação do meio 
ambiente, são instrumentos essenciais e imprescindlveis para a prantia do equilibrio 
ecológico e da sadia qualidade de vida da população. 

Art. 60 - O Poder Público. na rede escolar municipol e privada, e na sociedade, deverá: 
1 - apoiar ações volcadas para a introdução da educação ambiencal em todos os nlveis de 
educação seja ela formal ou informal; 
U - promover a educação ambiental em todos os nlveis de ensino da rede municipal e 
privada; 
III - fornecer suporte teórico e conceituai nos projetos interdiseiplinMeS de estudo das 
escolas da rede municipal no tocante ás questões ambientais; 
IV - articu.Jar-se com entidades juridicas e não governamentais no desenvolvimento de 
ações educativas na área ambiental do mu_niclpio, incluindo a formação e capacitação de 
recursos humanos; 
V - desenvolver ações de educação ambiencal junto à populaçlo do municfpio. 

Livro O 
PARTE ESPECIAL 

Titulo 1 
DO CONTROLE AMBIE TAL 

Capllulo 1 
DA QUALIDADE AMBIENTAL E DO CONTROLE DA POLUIÇÃO 

- É vedado o lançamento ou a liberação nas águas, no ar e no solo. de toda e 
r fonna de mattri, resíduo ou energia.. que possuam agentes noc_ivos, acima dos 
que a legislação escabelece, e que possam causar poluição ou degradação 

ental. 

§ 2' - A Secretaria Municipal de Meio Ambiente poderá reduzir este prazo caso os 
níveis de emissão ou incômodos causados à população sejam significativos. 
§ 3• - A Secretaria Municipal de Meio Ambiente poderá ampliar este prau, caso os 
motivos não dependam das partes interessadas, desde que devidamente justificado, 

Art. 76 - A Sccrelaria Municipal de Meio Ambiente, baseada em parecer ~nico. 
procederá a elaboração periódica de proposca de revisão dos limites de emissão 
previstos ncsla lei de forma a incluir, ouvido o CMMA, outras substâncias e adequà-los 
aos avanços das tecnologias do processo industrial e controle da poluição. 

Capítulo m 
DOSOW 

Art. 77 - A proteção do solo no municlpio visa: 
1 - garantir o uso racional do solo urbano através dos instrumentos de gestão 
competentes. observa.das as diretrize:s ambientais; 
li - garantir a utilização do solo cultivável mediante formas corrcw de planejamento. 
fomento. desenvolvimento e dissemlnação de tecnologias e manej os; 
Ili - priorizar o controle da erosão, a contenção de en<:oscas e o reflorescamento das 
áreas degradadas; 
IV - priorizar a utiliz.açilo do controle biológico das pragas. 

Art. 78 - O município deverá implantar um sistema adequado de coleta. tratamento e 
destinação dos rcslduos sólidos wbanos. incluindo coleca seletiva, segregação. 
reciclagem, compostagem, e outras técnicas que promovam a redução do volume total 
dos rcslduos sólidos gerados. 
Art. 79 - A disposição, no solo, de quaisquer reslduos sólidos. liquidos ou gasosos só 
será permitida após estudo ambiental que comprove a degradação dos mesmos e a 
capacidade de autodepuração do solo levando-se em conca os seguintes aspectos: 
1 - capacidade de pen:olaçlo; 
U - garantia de não concami.nação dos aqwferos subterrâneos; 
111 - limitação e controle da área afetada; 
IV - reversibilidade dos efeitos negativos. 

Capítulo IV 
DO CONTROLE DA EMISSÃO DE RUÚ)()S 

Art. 80 - O controle da emissão de tuídos no municlpio visa garantir o sossego e bem
estar público evitando a sua perturbação por emissões excessivas ou incômodas de sons 
de qualquer natureza ou que contrariem os níveis máximos "definidos cm lei ou em 
regulamento específico. 
Art. 81 ara os efeitos desca lei consideram-se aplicáveis as seguintes definições: 
1 - · ão sonora : toda emissão de som que, direta ou indiretamente. seja ofensiva ou 

saúde. à segurança e ao bem-estar público ou transgridas as di9110sições fixadas 
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II - som: fenômeno fisico provocado pela propagação de vibrações mecânicas cm um 
meio elàstico dentro da faixa de frequência enlre l6HZ e 20HZ e é passivei de excitar o 
aparelho auditivo humano; 
Ili - ruldos: qualquer som que cause ou possa causar perturbações ao público ou 
produzir efeitos psicológicos ou fisiológicos negativos em seres humanos; 
IV - zona senslvel a ruldos: são as áreas situadas no entorno de hospitais. escolas. 
creches. unidades de saúde, bibliotecas, asilos e áreas de preservação ambiental . 

Art. 82 - Compele à Secretaria Municipal de Meio Ambiente: 
I - elaborar a carta acústica do municlpio; 
II - criar o programa de controle dos ruldos urbanos e exercer o poder de controle e 
fiscalização das fontes de poluição sonora; 
III - aplicar sanções e interdições previstas na legislação vigente seja de forma parcial 
ou integral; 
IV - e><igir das pessoas fisicas ou jurídicas responsáveis por qualquer tipo de poluição 
sonora a apresentação dos resultados de medições e relatórios, na consecução dos quais 
podem ser usados recursos próprios ou de terceiros; 
V - impedir a localização de estabelecimentos industriais, fábricas, oficinas ou outros 
que produzam ou possam vir a produzir ruldos em unidades territoriais residenciais ou 
em zonas sensíveis a ruídos; 
VI - organizar programas de cducaçio e conscientizaçllo a respeito de: 
a) causas, efeitos e métodos de atenuação e controle de ruidos e vibrações; 
b) esclarecimentos sobre proibições relativas às atividades que possam causar poluição 
sonora; 

Art. 83 - A ninguém é licito, por ação ou omissão, dar causa ou contribuir à ocorrência 
de qualquer ruido. 

Art. 84 - É proibido o uso ou funcionamento de qualquer instrumento ou equipamento. 
fixo ou móvel, que produza, reproduza ou amplifique o som, no período diurno ou 
noturno, de modo que crie um ruido além do limite real da propriedade ou dentro de 
uma zona scnslvel a ruldos. 
Parágrafo único: Os uiveis máximos de som nos períodos diurno e noturno serão 
fixados pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Art. 85 - Fica proibido o uso ou a operação~ inclusive comercial. de instrumentos ou 
equipamentos, de modo que o som emitido provoque ruído. 

Capitulo VI 
DO CONTROLE DA POLUIÇÃO VISUAL 

ArL 86 - A exploração ou utilizução de veículos de divu.lguçio presentes na paisagem 
wbana e visfveís dos logradouros públicos poderá ser promovida por pessoas fls iCQ ou 
jurfdicas, desde que autorizadas pelo órgão competente. 
Par,1,rafo único: Todas as atividades que industriali:rem. fabriquem ou comercializem 
veículos de divulgação ou seus espaços, devem ter cadastro no órgão competente. 

Art. 87 - Assentar fisicamente os velculos de comunicação nos logradouros públicos só 
será permitido nas seguintes condlções: 
J - quando contiver anúncio institucional; 
11 - quando contiver anúncio orientador. 

Art. 88 - Anúncio é qualquer indicação executada sobre veiculos de divulgação da 
paisagem W"bana vislvel dos logradouros públicos a fim de promover estabelecimentos 
comerciais. industriais ou profissionais. empresas ou produtos lícitos de qualquer 
espêcie. ideias. pessoas ou coisas. classificando-se em: 
l - anúncio indicativo: indica ou identifica estabelecimentos. propriedades ou serviços.; 
li - anúncio promocional: promove estabelecimentos, empresas, produtos, marcas,. 
pessoas. ideias ou coisas; 
lll - anúncio orientador: transmite orientações como as de tráfego ou alerta:, 
IV - anúncio institucional : transmite as i_nfonnaçõcs do poder público~ organismos 
culrurais. entidades representativas da sociedade civil, entidades beneficente,s e 
similares, sem fins comerciaist 
V - anúncio misto: é o que transmite mais de um dos tipos anteriormente definidos. 

Art. 89 - Considera-se paisagem urbana a configuração resultante da continua e 
dinimica interação entre os elementos naturais, os elementos edjficados ou criados e o 
próprio homem nwna constante relação de escala,. forma,. função e movimento. 

ArL 90 - São considerados veículos de divulgação. ou apenas veiculos. qualquer ripo 
de equipamento de comunicação visual ou audiovisual utilizados para transmitir 
anúncios ao público segundo a classificação que est.abelecer a resolução do CMMA. 

Art. 91 - Considera,se poluição visual qualquer limitação à visualização pública de 
monumento natwal e/ou de attibuto cênico, natural ou criado~ do Meio Ambie nte= 
sujeitando o agente~ a obra. o empreendimento ou a atividade ao controle a.mbien.tal nos 
termos desta lei, seus regulamentos e normas deconentes. 

Capitulo Vil 
DO CONTROLE DAS ATIVIDADES PERI_GOSAS 

Art. 92 - É dever do Poder Público controlw- e fiscal izar a produção. a estocagem, o 
transpone. a comercialização e a utilização de s ubstâncias ou produtos perigosos bem 
como as nicas. os métodos. e as instalações que comportem risco efetivo ou potenciall 
para a ia qual idade de vida e do Meio Ambiente. , 

9 - São vedados no munidpio, dentre outros atos que esta lei proibir: 

1 - o lançamento de esgotos in natura em corpos d'água; 
li - a produção, dislribuição e venda de aerossóis que contenham clorofluorcarbono; 
IH - a fabricação, comercialização, transpone, armazenamento e utilização de armas 
químicas e biológicas; 
IV - a instalação de depósitos explosivos, para uso civil; 
V - a exploração de pedreiras; 
VI - a utilização de metais pesados em quaisquer processos de extração, produção e 
beneficiamento que possam resultar na contaminação do Meio Ambiente natural; 
VII - a produção, o transporte, a comercialização e o uso de medicamentos. bióxidos. 
agrotó><icos, produtos quimicos ou biológicos cujo emprego seja proibido no território 
nacional por razões toxicológicas, farmacológicas ou de degradação ambiental; 
VIII - a produção ou o uso, o depósito, a comercialização e o transporte de materiais e 
equipamentos ou artefatos que façam uso de substâncias radioativas, observadas as 
outorgas emitidas pelos órgãos competentes e devidamente licenciados e cadastrados 
pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 
IX - a disposição de residuos perigosos sem os tratamentos adequados à sua 
especificidade. 

Seçlo D 
DO TRANSPORTE DE CARGAS PERIGOSAS 

Art. 94 - As operações de transporte., manuseio e armazenagem de cargas perigosas no 
território do município serão reguladas pelas disposições desta lei e da norma ambiental 
competente. 

Art. 95 - São consideradas cargas perigosas, para o efeito desta lei, aquelas constituldas 
por produtos ou substâncias efetivas ou potencialmente nocivas à população, aos bens e 
ao Meio Ambiente, assim definidas e classificadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT) e outras entidades afins que o Conselho Municipal de Meio 
Ambiente considerar. 

Art. 96 - Os veiculos, as embalagens e os procedimentos de transportes de cargas 
perigosas devem seguir as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT) e a legislação em vigor e os veiculos devem encontrar,se em perfeito 
estado de conservação manutenção e regularidade e sempre devidamente sinalizados. 

Título D 
DO PODER DE POLÍCIA AMBIENTAL 

Capitulo 1 

Art. 100 - Mediante requisição da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, o agente 
credenciado de proteção ambiental poderá ser acompanhado por força policial durante o 
exercício da ação fiscalizadora. 

Art. 101 - Aos agentes credenciados de proteção ambiental compete: 
1 - efetuar visitas e vistorias; 
U - verificar a ocorrência da infração; 
Ili - lavrar o auto infracional correspondente fornecendo cópia ao autuado; 
IV - elaborar relatório de vistoria; 
V - exercer atividade orientadora visando à adoção de uma atitude ambiental positiva. 

Art. 102 - A fiscali28ção e aplicação de penalidades de que tratam esta lei ocorrerão 
por meio de: 
1 - auto de constatação; 
li - auto de infração; 
IIJ - auto de apreensão; 
IV - auto d e embargo~ 
V - auto de interdição; 
VI - auto de demolição. 
P■r6grafo único: Os autos se.rã.o lavrados em três vias assim destinadas: 
a) a primeira. ao autuado; 
b ) a segunda, ao processo administrativo; 
e) a terceira, ao arquivo. 

Art. 103 - Constatada a iJTegularidade. será la\/Tlldo o auto infracional correspondente 
no qual devera constar: 
J - nome e respectivo endereço da pessoa física oujuridica autuada; 
II - o fato constirutivo da inf'1lção, data, local e hora da autuação; 
111 - o fundamento legal da autuação; 
IV - a penalidade aplicada e, quando for o caso. o prazo para a correção da 
irregularidade; 
V - nome. função e assinatura de quem autuou; 
VI - prazo para a apresentação da defesa; 

Art. UM - Na lavratura do auto as omissões ou incorreções não acarretarão nulidade se 
do processo constarem elementos suficientes para a determinação da infração e do 
infrator. 

Art. 105 - A assinatura do infrator ou de seu representante legal não consti tui 
formalidade essencial á validade do auto, nem implica em confissão, nem a recusa 
constitui agravante. 

Art. 106 - O infrator será intimado do auto: 
1 - por que utua, mediante assinatura do infrator; 
11 - por v · stal. fax ou telex.. com prova de recebimento; 
III - ital , nas demais circunstincias. 
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Parágrafo único: O edital será publicado uma única vez em órgão de imprensa oficial 
ou em jornal de grande circulação. 

Art. 107 - São critérios a serem considerados por quem autua na classificação da 
infração: 
1 - a maior ou menor gravidade; 
II - as circunstâncias atenuantes e as agravantes; 
III - os antecedentes do infrator. 

Art. 108 - Para a aplicação da pena de multa expedida pela prefeitura murúcipal através 
dos órgãos ou secretarias competentes, as infrações em matéria ambiental serão 
classificadas em: 
J - leves: as eventuais ou as que não venham a causar riscos ou danos à saúde, à flora, à 
fauna, nem provoque alterações senslveis ao Meio Ambiente; 
II - graves: as que venham a prejudicar a saúde, a segurança e ao bem-estar coletivo 011 

causar danos relevantes à flora. à fauna e a outros recursos naturais; 
Ili - gravíssimas: as que provoquem iminente risco à vida humana, à flora, à fauna e a, 
outros recursos naturais. 

Art. 109- São consideradas circunstâncias atenuantes: 
J - arrependimento eficaz do infrator manifestado pela espontânea reparação do dano 
em conformidade com as normas, critérios e especificações determinadas pela, 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 
II - comunicação prévia do infrator às autoridades competentes em relação a perigo 
iminente de degradação ambiental; 
III - colaboração com os agentes e técnicos encarregados da fiscalÍZJlção e do controle 
ambiental; 
IV - o infrator não ser reincidente e a falta cometida ser de natureza leve. 

Art. 11 O - São consideradas circunstâncias agravantes: 
I - o infrator cometer reincidência especifica ou infração continuada; 
II - ter cometido a infração para obter vantagem pecuniària; 
IJI - coagir outrem para a execução material da infração; 
IV - a infração tiver consequência grave ao Meio Ambiente; 
V - deixar o infrator de tomar as providências ao seu alcance a partir do instante que o 
mesmo tiver conhecimento do ato lesivo ao Meio Ambiente; 
VI - ter o infrator agido com dolo; 
VII - a infração atingir áreas sob a proteção da legislação competente. 

Art. 111 - Havendo concurso de circunstâncias atenuantes e agravantes, a pena serà 
aplicada levando-as em consideração, bem como o conteúdo da vontade do autor. 

Capitulo D 
DAS PENALIDADES 

Art. 124 - Fica vedado reunir em uma só petição, impugnação ou recurso referente a 
mais de uma sanção ou ação fiscal, ainda que versem sobre o mesmo assunto e 
alcancem o mesmo infrator. 

Art. 12S - O julgamento do processo administrativo e os relativos ao exercício do 
Poder de Polícia será uma atribuição do CMMA. 

Art. 126. Esta Lei entrará eni"vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
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LEI N.a 01.5/2021., DE 15 DE ABRIL DE 2021.. 

Dispõe sobre as atividades pertinentes ao 
controle da poluição atmosférica. padrões e 
gestão da qualidade do ar no Município de São 
José do Piauí, conforme especifica e adota outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PIAUf- PI. no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento na Lei Orgânica do Município; 

Faço saber que a Cãmara Municipal de São José do Plauf aprovou e 
sancionou a seguinte Lei : 

CAPITULO! 
DA PREVENÇÃO E DO CONTROLE DA POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA 

Art. 1.0 .As atividades pertinentes ao controle da poluição atmosférica, padrões e 
gestão da qualidade do ar, são regidas pela presente lei, atendidas as disposições 
da legislação federal. 

Parágrafo llnlco. Para os efeitos desta lei, entende-se por: 

1 - poluição atmosférica:a degradaçâo da qualidade da atmosfera resultante de 
atividades que direto ou indiretamente: 
a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população; 
b) criem condições adversas às atividades sociais e econômicas; 
c) afetem desfavoravelmente a biota; 
d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente; 
e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões 
ambientaisestabelecidos; 

li - Poluente atmosférico: qualquer forma de matéria sólida, Hquida ou gasosa ou 
de energia que, presente na atmosfera, cause ou possa causar poluição atmosférica. 

Ili - Emissâo: o lançamento na atmosfera de qualquer forma de matéria sólida, 
líquida ou gasosa, ou de energia, efetuado por uma fonte potencialmente poluidora 
doar. 

processo natural ou artificial, estacionário ou não 
matéria ou energia para a atmosfera. 
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V - Fonte cstaclonárJa: qualquer Instalação, equipamento ou processo natural OU; 
artJficlal. em local fixo, que possa liberar ou e mitir matéria ou ener-gia para ai 

atmosfera. 
VI - Fonte móvel : qua lquer instalação, equipamento ou processo natural oui 
artificial em m o vimento, que libere ou emita matéria ou energi a para a atmosfera. 

VII - Fonte ponruaJ: qualquer Instalação, equipamento ou processo narural oUJ 
artificial. estacionário, que libere ou emita matéria ou energia para a armosfera de 
forma concentrada em ponto geográfico específico e b e m delimitada em seu 
alcance. 

VIII - Fonte potencialmente poluidora do ar: qualquer Instalação, equipamento ou, 
processo natural ou artificial que possa liberar ou emitir matéria ou energia para ai 

atmosfera. de forma a causar poluição attnosférica. 

IX - Limites de emissão: os valores de emissão permissíveis constant-es na licença 
ambiental de fontes potencialmente poluidoras e que,. no mínimo. atendam aos 
padrões de emissão. 

X - Padrões de emissão: os limites máximos de emissão permissíveis de serem 
lançados na atmosfera por fontes potencialmente poluidoras. 

XI - Padrão de qualidade do ar: o máx imo valor permitido de um nível de
concentraçâo. em uma duração específica de tempo, estabelecido para um certo 
poluente na atmosfera,. conforme definida nos termos desta lei. 

CAPITULO 11 
DA UTILIZAÇÃO E PROTEÇÃO DA ATMOSFERA 

Art.. 2°. Fica es·tabelecido como principio que os empreendimentos e atividades 
potencialmente poluidoras do ar devem adotar prioritariamente o uso de 
tecnologias. insumos e fontes de energia que evitem a geração de poluentes 
annosféricos e. na impossibilidade prática desta condição, minimizem as emissões 
quando comparadas com as decorrentes de processos convencionais .. 

Art.. 3°. Fica proibido o lançamento ou a liberação para a atmosfera dequalquer 
tipo e forma de matéria ou energia que possa ocasionar a poluição atmosférica .. 
conforme dcftntda nos termos desta. )ei. 

Art.. 4°. Fica proibida a qu t a a céu aberto de resíduos sólidos, Hquidos ou de 
outros materiais comb eis. exceto mediante autorização prévia de órgão 
municipal. ou estadual e eio ambiente. quando competente, ou em situações de 
e m ergência sanltárt a im definidas pelas Secretarias Municipais de Saúde 01.11 

corre latas. 

Art. S ª. Fica proibida a inst.a lação e a utill?.ação d e incineradores de qua lquer tipo 
em e d ificações domiciliares ou prediais. 

Art.. 6°. Nas Unidades d e Conservação, deverá ser gara ntida a qualidade d o ar cm 
níveis compatíveis com a manutenção d o e quilíbrio ecológico dessas áreas. 
leva ndo-se em conta, principalmente, a proteção da biodiversidade, e, observado 
os e nquadrame ntos pre vis t os no S is t e m a N acional de Unid ades de Co nse rvação da 
Natu r eza (SNUC) e as disposições d e Resoluções do Co n se lho Nacional d o M e io 
Ambi e nte e correlatas . 

Art.. 7º. O ó r gão a mbi e nta) municipa l poderá impor limites especiais a fontes 
poluidoras do ar localizadas fora das Unidades de Co nservação qul;' p ossam afetar
a qua lidade do ar dent:ro da s referidas Unidades. 

Art. 8 9 • Nas áreas do Município de São José do Piauínão e nquadradas co m o 
U n idades de Co nservação, deverá ser ga r a ntida a qualidade do ar e a proteção da 
atm osfera atrav és da observâ ncia, no mínimo, dos P a drões P ri m ários d e Qualidade 
d o Ar. 

Art.. 9°. Nas áreas o nde exista uma aglome ração significati va d e fontes d e poluição 
do ar p oderá se r e)(iglda a ut:lllzação de combustíveis co m m e n o r pote ncial 
po lu idor. tanto para os empreendimentos ou atividades a insta lar como para 
aq u eles j á insta la dos, sejam e les públicos ou privados. 

CAPÍTULO Ili 
DO ESTABELECIMENTO DE PADRÕES DE QUALIDADE DO AR 

Art 10. A utilização d a at:mosfera para o la nçam e nto de qualque r tipo de matéria. 
o u energia somente poderá ocorrer com a observância dos limites e p adrões de· 
e missão estabelec idos. das condições e p a r â metros de localização, de implantação 
e de o p e ração das fontes pote n ciais de polu ição do ar. 

Parágrafo ónlc.o . As disposições d o caput deste artigo aplicam-se ta nto para as 
fontes providas d e s is t e mas d e v e ntilação ou de co ndução d os e fluentes g ·asosos .. 
quanto 3s e missões decorrentes d a açâo d os ve- n t:os, da ctrculaç.ão de veículos cm 
vias e á r eas n ão p a vimentadas e aquelas situações ou emissões geradas por 
eventos acidentais. 

Art. 11. Ne nhuma fonte ou conju o de fontes potencialmente poluidoras do ar 
p oderá emitir matéda ou c ncr~ para a atmosfera e m quantidades e condições: 
qutt possam resultar em çp· c ntrações m é dia s s uperiores aos Padrões d é 
Qualidade do Ar estab e leci Ós/ 

§1º Os Padrões de Qualidade do Ar a serem observados n o Município de São José 
do Piauí serão estabe lecidos pelo órgão municipal de m eio an1biente. ouvi do o 
Conselho Municipal de Meio Ambiente de São José do Piauí. 

§2º Os Padrões d e Qua Hdade do Ar a serem estabelecidos deverão compreender .. 
no mínimo, aqueles fixados pelo Conselho Nacional do Melo Ambiente - CONAMA. 

Art. 12. A v~rificação do atendimento aos padrões de qualidade do ar deverá ser 
efetuada p e lo monitorame nto dos poluentes na atmosfera ou. na a u sência de 
medições. p~la utilização de modelos matemáticos de dispersão atmosférica . 

Parágrafo ú.nlco. No caso de utilização de mod e lo matemático de dispersão 
atmosférica, est e d e v erá ser previamente aprovado p e lo órgão municipa l d e m e io 
ambiente, o uvido o Conselho Municipal d e Melo Ambiente de São José do Piau í. 

SEÇÃO 1 
PADRÕES DE EMISSÃO PARA FONTES ESTACIONÁRIAS 

Art. 13. Os Padrões de Emissão para fontes estacioná rias d everão ser fixados por 
poluentes ou p or t i pologia de fonte potencial d e poluição do ar. considerando-se o 
estado de conhecimento dos m étodos d e prevenção. as tecnologias d e controle d e 
poluição e a v iabilidade econômica d e sua implementação. 

Parágrafo único. Os Padrões de Emissão serão estabelecidos pelo órgão municipa l 
de meio ambiente. ouvido o Conselho Mun icipal d e Meio Ambiente de São José do 
Piauí. 

Art. 14. Os limites m áximos d e emissão serão diferenciados para as diversas área 
c m função da classificação d e usos pre tendidos. definidas nesta lei. 

§1° A c ritério d o órgão municipal de meio amb iente poderão ser estabelecidos na 
licença a mbiental Limites de Emissão mais rígidos que os definidos como Padrões 
de Emissão, cm função, princ ipalmente, das características locais e do avanço 
t ecnológico. 

§2° A crité rio do órgão municipal de meio ambiente poderá ser proibida a 
instalação d e novos empreendimentos em íunção da qua lidade do ar e das: 
caract e rísti cas locais. 

§3º A cri t ério do órgão municipa l d e meio ambiente po derá ser exigidaa alteração 
dos processos industri a is d e tnodo a minimizar as e missões d e empreendimentos 
ou a tividades para a atmos/ 

Art. 15. Os empreendi"},ento e atividades exist e ntes à data de início de v igência1 
desta le i ficam su jc it s a atendime nto, no mínimo, dos Padrões de Emissão .. 

cmprazo a ser definido pelo órgão mun ici pal de m e io a mbi e nte, observado o 
período máximo de cinco anos. 

SEÇÃO 11 
DOS PADRÕES DE EMISSÃO PARA FONTES MÓVEIS 

Art. 16. Os Padrões de En,issão para fontes m ó veis a serem observados no 
Municíp io d e São Jost' do Piauí serão os mesmos fixados pelo Conselho Nacional do 
Meio Ambiente - CONAMA. 

SEÇÃO Ili 
DOS PADRÕES DE CONDICIONAMENTO DE FONTES 

Art. 17. Os Padrões de Condicionamento d e Fontes d everão refletir o melhor 
estágio t ec n ológico e de controle operacional , considerando•se os as p ectos de 
e limínação ou minimização das e missões de poluentes atmosféricos. 

Parágrafo único. Os Padrões de Condicionamento d e Fontcsserão estabelecidos 
na Licença Ambiental para situações e fontes específicas pelo órgão municipal do 
m e io ambiente. 

CAPITULO IV 

DA GESTÃO DA QUALIDADE DO AR 

Art. 18. A gestão da qu a lida de d o ar será efetuada a través dos seguintes: 
instrumentos: 
a) o inve ntário de fontes; 
b) o m o nitoramento da qualidade do ar; 
e ) o r e latório de qua lidade do ar; 
d) o licenciamento ambiental; 
e) a prevenção de deteri o r ação signitlcativa da qualidadf.!' do a r ; 
f) o programa de emergência para episódios críticos de poluição do ar. 

SEÇÃO 1 
DO INVENTÁRIO DE FONTES E EMISSÕES 

Art. 19. Para s ubsidiar as aç- s de controle e a formulação de estratégias de gestão 
da qualidade do ar. fica ln tuldo o Inventário das Fontes e Emissões d e Po luição 
Atmosférica. "' 



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

434 Ano XIX • Teresina (PI) - Quinta-Feira, 22 de Abril de 2021 • Edição IVCCCIV
c..v-1-ººs ~~ ,,. , +e::, 

e l . J >t-

=================================================:..._ ~ \,tp ~ -·i ~=-~ -~-----
s){ó"iõsa:: DO PIAUÍ 

C:•d• v-.. n-.•lhe>r.l 

End. Jl•1t1. c.ntral, 308, C.,,.l,a, 8ao ~ cio Plauf-PI 
CEP: 04.BõiHMXX> 1 CNPJ: 00.15153.&Sel0001-N 

Art. 20. O Inventário deverá conter Informações que permitam: 
1 - identificar a loca lização das fontes de poluição do ar e d e alteração das 
condições arm osféricas; 
li - identifica r as princípai ·· carac terísticas t écnicas das fo ntcs p o tcncialmcnt<."' 
poluidoras. incl u indo, no mínimo, informações sobre matérias-primas, tecnologias 
e insumos relacionados à geraçã o dos poluentes ; 
11 1 - quanti ficar as emissões de poluentes considerados prioritários para fins de
contro le; 
IV - qualificar as fo ntes qua nto à tipologia, cons idera ndo-se as fo nt.es estacionárias 
e as m ó veis. as quantidad e s e tipos de p o lu e ntes f! os riscos a mbientais associados. 

Art. 21. O Inve ntário deverá ser atualizado periodicamente com as info rmações 
geradas p elo sistema d~ licenda m e nto ambi e n ta l de fontes d e poluição. par.a as: 
fontes estacion â rias e fonte -á rea. e p e las informações fornecidas pelos órgãos 
municipais e estadual responsáveis pelo registro de veiculos. para as fontes 
móveis. 

Art. 22. O lnvc ntârio de Fontes e Emissões será administrado pelo órgào municipa U 
de m eio ambiente. 

SEÇÃO li 
DO MONITORAMENTO DA QUALIDADE DO AR 

Art. 23. Con,pctc ao Poder Público Municipal, através do órgão municipal d e m eio 
ambiente, implementar um sistema de monitoramento que permita a c ompanhar a 
evolução da qualidade do ar. 

Art. 24. O Sistema de Monitoramento da Qualidade do Ar devt:::rá ser 
implementado prioritariame nte nas r e giões ou localidades com maior
concentração de fontes móveis ou estacionárias de poluição atmosfé rica e avaliar
as co n centrações dos poluentes cujos efeitos potenciais possam afetar
s ignificativamente a qualidade do ar. 

Parágrafo único. O monitoramento da qualidade do ar deverá adota r méto dos de 
amostragem e análise normatizados, que possibilite m a comparação d os 
res ultados assim obtidos com os padrões de qualidade vigentes. 

SEÇÃO Ili 
DO RELATÓRIO DE QUALIDADE DO AR 

Art. 2S. Com o objetivo de divulgar os níveis de poluentes atmosféricos. fica o 
Pod e r Público Muni c ipal, a r a v é s do órgão municipal d e meio ambiente 
respo nsável por edita r. po odicamcntc, Relatório de Qualidade do Ar, onde 
co n s tará o s dados gcrad ,. pelo Sistema de M o nitoramento d a Qua lida de do Ar. 
d e vidamente consoli s e interpretados, contendo. cm linguagem de fácil 

entendimento, a evolução das concentrações e o resumo do slgniflcado dos níveis 
de alteração da qualidade do ar registrados e seus possíveis efeitos ambientais. 

Art. 26. O Relatório de Qualidade do Ar é documento a que se dará publicidade,. 
devendo ser utilizados meios que assegurem o seu acesso pelos interessados. a 
exemplo do portal na Internet da Prefeitu ra Municipal de São José do Piauf. 

SEÇÃO IV 
DO LICENCIAMENTO DAS FONTES DE POLUIÇÃO DO AR 

Art 27. Os empreendimentos e atividades potencialmente poluidoras do ar,. 
definidas pelo órgão municipal de meio ambiente. serão objeto de licenciamento 
ambiental. conforme diretrizes aplicáveis ao Munldpio, e. obedecidas as 
disposições desta. lei, demais normas dela decorrentes e legislações em vigor. 

SEÇÃO V 
DA PREVENÇÃO DE DETERIORAÇÃO SIGNIFICATIVA DA QUALIDADE DO AR 

ArL 28. Com a finalidade de prevenir a deterioração significativa da qualidade do 
ar. as áreas do território munlc:lp.al. obedecerão a seguinte classificação quanto a . 
seus usos pretendidos: 
I - Classe 1 - áreas de preservação, parques e U nldades de Conservação, excetuadas: 
nestas as áreas de Proteção Ambiental, onde deverá ser mantida a qualidade do ar
em nfvel o mais próximo possível do ve.-ificado sem a Intervenção antropogênica . 
lt - Classe 2 - Áreas de Proteção Ambi e ntal e outras áreas que não se enquadram 
nas classe 1 e 3, onde o nível de deterioração da qualidade do ar seja llmítado pelo 
padrão secundário de qualldade. 
III - C lasse 3 - áreas urbanas onde o nível de deterioração da qualidade do ar seja 
limitado pelo padrão primário de qualidade. 

CAPITULO V 
DO AUTOMONITORAMENTO AMBIENTAL 

Art 29. Os empreendimentos e atividades públicos ou privados, que abriguem 
fontes efetiva ou potendalmente poluidoras do ar. deverão adotar o 
automon ltoramento ambiental. através de ações e meC3nismos que e vitem, 
minimizem, controlem e monitore m tais emissões e adote m práticas que visem à 
melhoria contínua de seu desempenho ambiental. 

tos e atividades efetiva ou potencialmente poluidores 
s nas normas decorrentes desta lcl. flcam obrigadas a 

o municipal d e melo ambiente. o programa de 
mblental da empresa. 

Art. 31. Os empreendimentos e atividades efetiva ou potencialmente poluidores 
do ar, que forem listadas nas normas decorrentes desta lei. ficam obrigadas a 
elaborar 

e apresentar ao órgão municipal de meio ambiente. para análise. relatório de· 
avaliação de emissões atmosféricas para o licenciamento ambiental, como parte 
integrante do processo de renovação ou alteração do licenciamento. 

Art. 32. O órgão municipal de meio ambiente poderá, a seu critério, exigir de 
empreendimentos e atividades efetiva ou potencialmente poluidores do ar. o 
automonitoramento das emissões atmosféricas de forma continua. 

CAPÍTULO VI 
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 33. As pessoas flsicas ou jurídicas que infringirem esta lei, seus regulamentos: 
e normas decorrentes, ficarão sujeitas à aplicação de penalidades previstas em 
legislação municipal especifica, devendo, ainda, quando possível, ser considerada 
subsidiariamente. a legislação federal aplicável. 

Art. 33. O Poder Executivo Municipal adotará as medidas necessárias para a 
regulamentação da presente lei. 

Parágrafo Único. Na ausência temporária do Regulamento e das normas técnicas 
relativas a esta lei, permanecem em vigor todos os dispositivos legais, normas: 
técnicas e administrativas referentes ao recurso ar e às condições da atmosfera 
vigentes. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 34. O Município de São José do Piauí, por meio de seu respectivo órgão 
ambiental, poderá celebrar convênios de cooperação objetivando a implementação 
de ações ambientais e a delegação de competências relativas à aplicação desta lei e 
das normas dela decorrentes. 

Art. 35. Esta Lei entrará em 
disposições em contrário. 

ublicação, revogadas as 

Gabine te do Excelentíssimo Senhor Prefeito M 
quinze do mês de Abril de 2021. 

=~~:iiii~~i~~~~-

Levado a sess~o nesla _data ,_ . 
Gamara Municipal de São Jose do P1au1, 
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Lucilàndla de Sousa Bezerra 
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Clen\lde de Sousa Bezerra Velo~ 
CPf; 756299,4 IJ-72 
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LEI NR 016/2021. DE 15 DE ABRIL DE 2021. 

Dispõe sobre o controle da Poluição 
Sonora no Munidpio de São José do 
Piauí. 

OPREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSt DO PIAUf- PI. no uso de suas 
atribuições legais. com fundamento na Lei Orgânica do Município; 

Faço saber que a Câmara Municipal de São José do Piauí aprovou e 
sancionou a seguinte Lei: 

Art. 1 Esbl Lei dispõe sobre a emissão de ruídos no Município de São José do Piauíi 
visando garantir sossego e bem estar público, evitando sua perturbação por 
emissões excessivas ou Incômodas de sons de qualquer nature:r.a ou que
conn-artem os níveis máximos fixados nesta Lei. 

Art. 2 Qualquer pessoa ffsica ou jurídica que considerar seu sossego perturbado 
por sons ou ruídos não permitidos, poderá solicitar ao órgão competente 
providências destinadas a faz.ê-los ce.ssar. 

Art.. 3 Quaisquer atividades lndustr1afs, comerciais, religiosas, prestação de
serviços, sociais e recreativas, propaganda comercial, manifestações trabalhistas e 
atividades similares que ultrapassem os n,veis de decibéis permitidos por Lei .. 
estarão os seus responsáveis, sujeitos a pagamento de multas. 

Art. 4 Para os efeitos da presente Lei, aplicam-se as seguintes definições: 

li. 

Ili. 

IV. 

V . 

VI. 

VII. 

Poluição Sonora! toda emissão de som que, diret.a ou indiretamente sejai 
ofensiva ou nociva à saúde, à segurança e ao bem estar da coletividade 
ou transgrida as disposições fixadas nesta Le i; 
Som: íenõmeno tlsico provocado pela propagação de ondas mecânicas: 
em um meio elástico dentro da faixa de frequência de 16Hz (dezesseis 
hertz) a 20kHz (vinte quilohertz) e passível de excitar o aparelho 
auditivo humano: 
Rufdo: qualquer som que cause ou possa causar perturbações ao 
sossego público ou produzir efeitos psicológicos ou fisiológicos 
negativos em seres humanos. 
a) Ruído Continuo: aquele com variações do nível de pressão acústica 

considerada pequena, dentro do período de observação 
(t~Sminutos), apresentam uma variação menor ou Igual a 6 (seis) 
decibéis - db (A), entre os valores m;ãxlmo e mínimo. 

b) Ruído Descontínuo: aquele, que com variações do nível de pressão 
acústica considerada grande dentro do período de observação, no 
intervalo de tempo considerado (t~ Sminutos), apresentam umai 
variação maior que 6(seis) decibéis-d B(A). entre os valores máximo 
e mínimo. 

c) Ruído Impulsivo: aquele que consiste em uma ou mais explosões d e
energia acústica, tendo cada uma duração menor de cerca de um. 
segundo. 

d) Ruído Fundo: todo e qualquer ruído que esteja sendo captado e que-
não seja proveniente da fonte objeto das medições. 

Zona Sensfvel a Ruídos : aquela que, para atingir seus propósitos .. 
necessita que lhe seja assegurado um silêncio excepcional e definida, 
pela faixa determinada pelo raio de 200 metros de distância de
hospitais, escolas, creches~ bibliotecas, unidades de saúde, asilos e no 
interior das áreas de preservação ambiental; 
Declbel(dB): unidade de Intensidade tisica relativa do som. 
a) dB(A) : intensidade do som medida na curva de ponderação A; 
b) dB(A) : intensidade do som medida na curva de ponderação B; 
e) dB(A): intensidade do som medida na curva de pondcraç.:lo C. 

Nível de Som Equivalente: nível médio de energia sonora, medindo em 
dB(A), avaliação durante um perfodo de tempo de interesse. 
Limite Real da propriedade: aquela que é representada por um plano 
imaginário que separa a propriedade real de uma pessoa fisica ou. 
jurídica de outra. 

ArL S As pessoas tlsicas ou jurídicas, de direito público ou pdv.ado, que-
infringirem qualquer dispositivo desta Lei, ficam sujeitas às penalidades prevista. 

Art. 6 Os níveis de pressão sonora fixada por esta Lei, bem como os equipamentos 
e métodos udll-z.ados para medJç:.ão e avaliação. obedecerão às recomendações das 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, NBR 10.151 e NBR 
10.152. ou às que lhe sucederem. 

CAPITULO! 
DA COMPETtNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Art. 7R Compete à Secretaria Munlclpa.l de Meto Ambiente, órgão executivo da 
política municipal de melo ambiente, o controle. a prevenção e aplicação d e multas 
para reduzir a emissão de ruídos no Município de São José do Piauí. 

atividades efetivas ou potencialmente causadoras de poluição sonora 
de prévia licença da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, para 

dos alvarás de localização e funcionamento. 

Art. 9â Na aplicação das normas estabelecidas por esta Lei, compete à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente: 

1. Estabelecer o programa de controle dos ruídos urbanos e exercer o 
poder de policia administrativo no controle e fiscalização das fontes de 
poluição sonora; 

li. Aplicar sanções. Interdições e embargos. parciais ou Integrais. previstas 
na legislação vigente; 

III . Organizar programas de educação ambiental e conscientização a 
respeito de: 
a) Causas. efeitos e métodos de atenuação e controle d e ruídos; 
b) Esclarecimentos sobre as proibições relativas às atividades que: 

possam causar poluição sonora. 
JV. Impedir- construção d ~ estabe lecime ntos industriais, fábricas e outros 

que produzam ou possam vir a produzir ruídos em áreas residenciais ou 
em zonas sensíveis de ruídos. 

Art. 10 Depende de pré via autorização da Secretaria Municipal de Melo Ambiente 
a utilização de equipamentos s onoros, alto-falantes, fogos de artifícios ou outros 
que poss am causar poluição sonora nas áreas de preservação ambiental. praças 
municipais e demais logradouros públicos. 

Parágrafo Único. No licenciamento, deverão ser estabelecidos as condições. 
os critérios e horários para realização de tais atividades. 

CAPITULO li 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 11 São permitidos os sons emitidos por vozes ou apare lhos usados na 
propaganda eleitoral, campanhas de relevante lntcressc público e atividades 
similares. desde que atendam a Lei em vigor. 
Parágrafo Único - Quando em perfodo eleitoral, o horário para propaga nda dos 
partidos pollticos. será regido pela Legislação Eleitoral. 

Art. 12 As atividades que determinam a existência de zonas sensíveis a ruídos 
incluem escoh:1s. bibliotecas públicas. hospitais, unidades de saúde, creches, fóruns .. 
res ervas biológicas, templos religiosos, parques urbanos e naturais ou áreas que 
sejam ou venham a ser consideradas como habitat natural da flora ou da fauna. 
passível de preservaçã o ecológica. 

Art. 13 Nã o é permitido utilizar matracas. cornetas, apitos. sinetas. campainhas e 
buszinas exageradas ou contínuas de forma a causar incõ_modo e desconforto à 
população. 

Não é permitida a queima de foguetes, morteiros, bombas ou out:ros fogos 
Relo, utilizados indiscriminadamente, causando desconforto à população,. 

a cvida autorização da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Art. 1S Fica proibido para qualquer pessoa tisica ou jurídica a instalaç.ão de alto
falantes, caixas de som ou qualquer equipamento sonoro em logradouros públicos 
(postes, paredes . árvores . etc. .. ) 

Parágrafo Único Exceto em eventos autorizados pela Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente. 

Art. 16 Considera-se prejudiciais à saúde. os ruídos de animais. de modo a 
incomodar, provocar o desassossego, a intranquilidade e desconforto da 
vizinhança. 

Art. 17 São permitidos os sons emitidos por sinos de igrejas ou templos religiosos. 
desde que sirvam exclusivamente para indicar as horas ou anunciar a realização de 
atos ou cultos religiosos. 

Parágrafo Único: São permitidos os sons proveniente do interior de igrejas. 
templos e manifestações religiosas, desde que não perturbe a coletividade. 

Art. 18 São permitidos os sons emitidos por sirenes ou aparelhos de sinalização 
sonora utilizados por ambulância, carros de bombeiros, viaturas políciais e 
similares. 

An. 19 São permitidos os sons emitidos por alarme sonoro de segurança 
residencial. comercial ou veicular, desde que o sinal sonoro não se prolongue por 
tempo superior a 3(três) minutos e no limite máximo de 80d8(A) a S(cinco) 
metros. 

CAPITULO Ili 
DOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS 

Art. 20 É permitida a execução da música mecânica e ao vivo nos estabelecimentos 
comerciais, devendo atender os horários e limites máximos de pressão sonora 
equivalente aos seguintes decibéis: 
1 - Supermercados e afins : 

De 07 às 19h - 70 decibéis. 
li - Barracas, trailcs e bares 

De 08 às 20h - 80 decibéis. 
20 às 22h - 70 decibéis. 
22 às 24h - 60 decibéis. 

Ili - R staurantes ou similares. 
D 08 às 20h - 80 decibéis. 

20 às 22h - 70 decibéis. 
22 às 24h - 60 decibéis . 
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Art. 21 Ficam os proprietários de industrias, oficinas:,. metalúrgicas, serrarias c
similares, responsáveis para tomar medlda.s de forma a mtnlmlzar os ruídos que
venham a importunar o .sossego da população cm geral, cabendo a Secretariai 
Municipal de Meto Ambiente o controle das ações propostas pelos proprietários. 

CAPÍTULO IV 
DOS VEfCULOS DE PROPAGANDA VOLANTE 

Art. 22 Os horários e limite máximo de decibéis permitidos para realização dos: 
scrv·iços de propaganda volante são: 

a) 07 às 12:30h • 80 decibéis,(sábado e dias úteis) 
b) 13 às 19:00h · 80 decibéis. ( sábado e dias úteis] 

§1Q Fica proibida a veiculação de propagandas volantes aos domingos: e feriados:~ 
exceto. na feira no Mercado Público das 7 :00 às 12:00h e em eventos de caráter 
cultural. esportivo e beneficente no horário das 7:00 às 19:00h. A veículação de
propagandas volantes depois dos horários definidos nesta lei, só será realizada 
com autorização da Secretaría Municipa l de Meio Ambiente. 

§22 A divulgação de notas de falecimento e de interesse público são autorizadas em 
qualquer dia e horário, sem prévia liberaçào da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente. 

Art.. 23 A cada 6{seis) meses, será realizada uma vistoria nos veículos de 
propaganda volante par-a avaliação geral do equipamento de som. 

Art. 24 Ficam proibidos os serviços de propaganda volante reallzados na. frente de: 
escolas, templos religiosos (nos horários de funcionamento), hospitais, unidades 
de saúde, bibliotecas. 

Art. 2S Durante a passagem por cortejos e festividades realizadas em logradouros 
públicos. os motoristas dos veículos de propaganda volante devem desligar o 
equipamento de som. 

Art. 26 A lice nça para a realização dos serviços de propaganda volante será 
fornec:lda pela Secretaria Munlclpal de Melo Ambiente, mediante pagamento de 
taxa. 
§llil O vaJor da taxa para obter a licença para realização de serviços de propaganda 
volante. sera correspondente a 10 UFM (Unidade Fiscal çlo Munlclplo). sendo a 
licença reno da anualmente. 

será permitido veículos de propaganda volante com velocidade 
a lO(dez) Km/h, causando o congestlonaménto, fica o motoristil do 

rigado a estacionar com o equipamento de som desligado: 

Art. 28 Não será permitida a concentração de vefculos de propaganda volante nas 
vias públicas devendo, portanto, ser obedecida uma distância mínima de 
SO(cinquentaJ metros entre um e outro. 
Paragrafo Único No caso de existir co ncentração de veículos de propaganda 
volante nas vias públicas, apenas o primeiro carro da fila podl!'rá veicular a 
propaganda, ficando os demais com equipamento de som desligado, até que seja 
atingid-ii a distância mínima es·tabelecida no caput deste Art:igo. 

Art. 29 Em caso de congestionamento de trânsito causado por outros veículos. fica 
o motorista do veículo de propaganda volante obrigado a permanecer com o som 
no limite de 70 decibéis, não sendo necessário estacionar o veiculo. 

Art. 30 Não será permitido veículo de propaganda volante estacionado cm vias 
públicas realizando serviços de propaganda. 

CAPÍTULO V 
DOS VEfcULOS AUTOMOTORES 

Art. 31 São expr essamente proibidos os ruídos produzidos por vcfculos 
automotores com equipamentos de descarga aberto ou silencioso, adulterado ou 
defeituoso. 

Art. 32 Sào permitidos os sons provenientes da utilização de equipamentos 
produtores e amplificadores de som em veíc:ulos .automotores:, desde que 
obedeçam aos seguintes horários e aos limites máximos de pressão sonora 
equivalente aos seguintes decibéis: 

Oe 08 às 20h - 80 decibéis. 
20 às 22h - 70 decibéis. 
22 ãs 08h - 60 decibéis. 

Parágrafo Único Fica a critério da Secretaria Municipal de Melo Ambiente a 
proibição da emissão d e som. mesmo dentro dos níveis permitido nesta Lei. em 
locais e horários que ve nham a perturbar o sossego público. 

CAPITULO VI 
DAS FESTAS PÚBLICAS E PRJVADAS 

Art. 33 Depende de prévia autorlzaç.!lo da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
a realização de festas públicas e privadas com o uso de equipamentos sonoros. 
fogos de flclos ou outras que possam vir a causar poluição sonora. 
Paragra Único Para a realização de festas e m praças, logradouros públicos e 
clube s rá necessária uma licença da Secretaria Muntclpal de ~elo Ambiente. 
fica o referido e v e nto sujeito aos limites de decibéis exigidos nesta Lei. 

Art. 34 A Secretaria Municipal de Melo Ambiente promoverá. Orientação técnica 
seguida do monitoramento, caso necessário, na realização de cada evento, com 
vistas à minimização de eventuais incômodos decorrentes da emissão de ruídos. 

Art. 35 As festas públicas e privadas devem ate nder aos limites máximos de 
pressão sonora equivalente aos seguintes decibéis: 

Festas em praças públicas: 06 às 22h - 90 decibéis. 
Festas e m praças públicas: 22 às 06h - 85 decibéis. 
Festas em logradouro públicos: 06 às 22h - 85 decibéis. 
Festas em logradouro públicos: 22 às 06h - 80 decibéis. 
Festas em clubes: 06 às 22h - 85 decibéis. 
Festas em clubes: 22 às 06h - 80 decibéis. 

Art. 36 Por ocasião das datas festivas serão tolerados excepcionalmente. o limite 
máximo de 100 decibéis. 
Paragrafo Único: Subtendem-se por datas festivas : festas junlnas, nata l. ano novo, 
festa da padroeira e aniversário do município. 

Art. 37 Durante o perfodo carnavalesco ficam liberados os limites de sons 
provenientes de carros de propaganda volante, vekulos automotores. trios 
elétricos, bandas1 fanfarras, conjunto municipal ou similares, desde que não 
venham a prejudicar de uma forma exagerada o sossego público. 

Art. 38 Para garantir o cumpri mento das disposições, normas e regulamentos 
contidos nesta Lei. fica assegurada aos técnicos e/ou fiscais da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente a entrada franqueada nas dependências d e qualquer 
estabelecimento público ou privado. 

CAPÍTULO VII 
DOS TRABALHOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

An. 39 O nível de som provocado por máquinas e aparelhos utili:,ados no,a 
se~lços de construção civil , manute nção dos logradouros públicos e dos 
equipamentos e Infraestrutura urbana, deverão ocorrer em dias úteis e horário 
comercial. 
Paragrafo Único: Excetuam-se da restrição estabelecida no caput deste artigo, 
obras e os se ·ços urgentes e inadiáveis decorrentes de casos fortuitos ou de força 
maior, os e levante Interesse público e social. acidentes graves ou períga 

egurança e ao bem estar da comunidade, bem como o 
to de serviços pdbllcos essenciais, tais como: energia elétrica. 

telefon , águ , lixo, esgoto1 etc. 

Art. 40 Somente serão admitidos serviços de construção civll nos domingos e 
feriados, mediante aprovação prévia da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
§lR No ato do requerimento, devem ser apresentado por escrito. o local. a 
documentação do responsável pela obra. atividades que serão desenvolvidas. bem 
como os horários de execução das mes mas. 
§2• A Secretaria Municipal de Meio Ambiente poderá não aprovar a execução das 
atividades propostas nos casos de comprovada perturbação do sossego público. 
§3• O não cumprimento das atividades descritas Implicará no embargo da obra e 
pagamento de multa a Prefeitura Municipal de São José do Pia uí. 

CAPÍTULO VIII 
DAS PENALIDADES 

Art. 41 As pessoas flslcas ou Jurídicas que causarem poluição sonora no Município, 
ou que infringirem qualquer dispositivo desta Lei, seus regulamentos e demais: 
normas decorrentes ficam sujeitos as seguintes penalidades: 
Parágrafo Único: As penalidades serão aplicadas, sem prejuízo das que, por força, 
da Let, podem também, ser impostas por autoridades federais e estaduais. 

An. 42 Os Vekulos de Propaganda Volante que não respeitarem as normas: 
contidas nesta Lei, ficam sujeitos as seguintes penalidades: 

a) Primeira Infração: o Infrator será advertido através de um oficio pela 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

b) Segunda Infração: o Infrator pagará multa de 10 UFM (unidade fiscal do, 
munidpio) no prazo de 10(dez) dias úteis e caso o pagamento da multa 
não seja efetuado e o Infrator continuar realizando serviços d e 
propaganda volante, a multa será cobrada em dobro. Se o infrator
persistir na Infração, seus serviços serão suspensos por tempo 
indeterminado. 

c) Terceira Infração: o Infrator pagará uma multa no valor de 20 UFM 
(unidade tlscal do município) no prazo de lO(dez) dias úteis e caso o 
pagamento da multa não seja efetuado e o infrator continuar realizando 
serviços de propaganda volante, a multa será cobrada em dobro. Se o 
infrator perslsdr na Infração, os seus serviços serão suspensos por 
tempo indeterminado. 

Art. 43 Os Estabelecimentos Comerciais que não respeitarem as normas contidas 
nesta Lei, ficam sujeitos as seguintes penalidades: 

a) Primeira Infração: o infrator será advertido através de ofício pela Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente; · 

bj Scg da Infração: o infrator pagará multa de 10 UFM (unidade fiscal do 
m cípio) no prazo de lO(dez) dias úteis. O não pagamento da multa no 

ti rldo prazo implicará na s uspensão das atividades do estabelecimento 
a que a penalidade seja cumprida. 

c:rccira Infração: o infrator pagará uma multa no valor de 20 UFM 
unidade fiscal do município) no prazo de lO(dez) dias úteis. O não 
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pagamento da multa no referido prazo implicará na suspensão das 
atividades do estabelecimento até que a penalidade seja cumprida. 

Art. 44 O veículos automotores que não respeitarem as normas contidas nesta Lei, 
ficam sujei tos as seguintes penalidades: 

a) Primeira Infração: o infrator será advertido pelos fiscais da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente; 

b) Segunda Infração: o proprietário do veiculo pagará multa de 10 UFM 
(unidade fiscal do município) no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

c) Tercei ra Infração: o proprietário do veiculo pagará uma multa no valor de 
20 UFM (unidade fiscal do município) no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

Art. 45 A multa a ser paga pelas infrações cometidas nas atividades da construção 
civil, será de 10 UFM (unidade fiscal do município) no prazo de lO(dez) dias úteis. 
O não pagamento da multa implicará na suspenção das atividades. 

Art. 46 Aos infratores que não atenderem as penas descritas nesta Lei serão 
tomadas às devidas providencias. 

Art. 4 7 Para os casos não previstos nesta Lei, as penalidades serão propostas pela. 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Art. 48 Esta Lei entra em vigor na data da sua public o, revogadas disposições 
em contrário. 

Gabinete da Excelentíssima Senhor Prefeito Mu 
quinze dias do mês de Abril de 2021,...-::::::::=::;~ <Ç----:/... 

de São José do Piauf - PI, aos 

Levado a sessão nesta data. 
Câmara Municipal de São José do Piílul. 

• Em J C, / C' l -Jm~- -- """"= 
AUX/i.u(R DA CAMA 

Lucilândia de Sousa Bezerra 
CPF: 035.797.723•84 

ASSESSORA PARLAMENlAR 

A ORDEM DO DIA DA SESSÃO DE HOJE 
Sala das sessões da Cámara Municipal de 
São José do Piaul em~/.....:2.:t.-/ ;, o~U 

A SANÇÃO 
Sala das Sessões, Em.l..{!_l,et_/~J 

LJ.JJ11 /r/c d1 swn:io !kkuo, , ( 
PRESIDENTE DACAr.tARA V-{ 6"iO 

Clenilde de Sousa Bezerra Velo:;o 
CPF: 756.299.413-12 

PRESIDENTE DA CÀJMHA 

!flnvo&d.lY { r a ff firn.&✓er;~ 
Secretário da Câmara 

Al)rovado em. _ __ OiSCúss30 

por ________ _ 

Salldas s....,.s. rm J 6 1.ü..12E..EJ UQ e 
41:ina.d /1/__:f.J_(l~ '7" 

Secretário da Cámara 

ld : 1.3B5DB7D051C8F7B 

LEI N.a 017 /2021. DE 2S DE ABRIL OE 2021. 

Dispõe sobre o controle e o combate à Poluição 
Visual no .ãmblto d o Município de S.ão José do 
Plauf e dá outras providê n cias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 00 PIAUÍ- PI, no uso d e s uas 
atribuições lega i s, com fundamento na L e i Orgânica do Municíp io; 

Faço sab e r que a e.amara Municipal d e São José do Pia uí aprovou e 
sancionou a seguinte L ei : 

CAPÍTULOI 
DA PREVENÇÃO E DO CONTROLE DA POLUIÇÃO VISUAL 

Art. 1°. Esta Le i estabelece normas sobre a veiculação pe anúncios e sobre o 
ordenamento d a publlcld a d c no espaço urba no, no âmbito do munlcfplo d e São 
José do P laul. 

Art. 2º. O Município de São José do Piau(, nos termos de s u a Lei Orgâ n ica e do 
Código de Pos turas . t e m a responsabilidade d e pres ervar. proteger e recuperar ai 

p aisagem urbana, assegurando a função cstl?tica da cidade e o b e m •estar d a 
p o pulaç3o. 

Art. 3°. Considera-se,. para efeitos d esta Lei. as scgu lnt.cs definições : 

1 - poluição visual: o excesso de refe rências e elementos ligados à comunicação 
vis ual na p aisagem urbana,. dispostos d e ta l fo rma n o ambiente. que p ossam : 
a) promover o desconforto e s pacia l e visual: 
b ) a lterar os refere nciais arquitetônicos d a paisagem urbana ; 
e) prejud ica r a noção e a p ercepçã o de espaço. estética e harmonia da paisage m; 
d) difi c ultar a circulação das p essoas nos ambien tes e logradouros públicos; 
e) causar a d egradação do ambiente. da paisagem e do p a rrlmõ nlo urbano. 

li - paisagem urbana: é a configuração resultante d a co n tínua e d i n .flmica 
interação e ntre os e leme ntos n atu ra is, edificados ou criados, e o próprio home m ,.. 
numa constante r c laç.ão da escala, função e movime nto : 

Ili - ve(culo de divulgação ou vefculo: é qualquer e le m e nto d e d lvulgaç.ão vis u al! 
utilt7..ado para tra n s mi ti r a núncio público; 

IV - anúncio: é qualquer indl 
fi nalidad e seja d e promover,. 
estabelecimentos, e mpres 
coisas; 

o executada sobre v eículo de divulgaç.ão, cuja 
e nt.ar. Indica r o u transmitir mensagem rclat.tva ai 

rodutos de qualquer esp écie. id éias. p essoas ou 

V - moblUárto urbano:são e le m e ntos de esca la microarquitetônica de utilidade
públlca, de interesse u rbanístico. implantados nos logradouros públicos e 
Integrantes do espaço visual urbano; 

VI - ~reas de Interesse vtsual:sã o sítios significativos. espaços públ icos oui 
privados e demais bens de rele va nte interesse p a lsaglstlco, Inc lus ive o d e va lo r 
sócio-cultural. turístico,. arquitetônico, ambiental~ legalmente definidos ou d e
consagração popular; e 

VII - mural:são pinturas executadas sobre muros. fachadas e e mpenas cegas d e 
edificações, com área máxima d e trinta metros quadrados; 

VIII - pintura mural artisdco: são pinturas artísticas executadas sobre empresa 
cegas de edificações. 

Art. 4°. O Poder Público Municipal estabelecerá os padrões, critérios e diretrizes 
p ara o ordenamento da paisagem urbana do Município, ate ndendo às n ecessidades 
de conforto ambiental e d e m e lhoria da qualidade de vida, observadas as normas e 
diretrizes de caráter urbanístico. 

Art. 5°. A exploração ou utilização dos velculos de divulgação presentes n a. 
paisagem urbana e visíveis dos log,rad o uros públicos poderá ser promovida por 
p essoas tlsicas ou Jurídicas que explorem essa atividade econõmica, desd e que
d e vidame nte autori.2.adas pelo MunJcf pio. 

§1° Esta Lei se aplica a todo velculo de dlvulgação localizado e m logradouro 
público ou dele visualizado, construído ou instalado em imóveis e difi cados, não 
e dificados ou em construção. 

§2° Todas a.s ativldades que lndustrlallz.em, fabriquem e comerclaHzem v eículos de
divulgação e seus espaços devem ser cadastradas no Municlpio. 

§3-0s e quipa mentos do mobiliário urbano somentepoderão ser utilizados para 
vinc ulação de a núncios mediante a provação pré vi a do Mun icípio. nos termos legais 
aplicáveis. 

Art. 6º. São anúncios d e propaganda as indicações .. por meio d e inscrições. 
letreiros, tabuletas, d(sticos, legendas, cartazes, painéis, placas, faixas~ visíveis d a 
via pública, e m locais freqüentados p e lo público, ou por qua lquer forma expostos 
ao público, e referente s a estabe ime ntos comerciais, industriais ou proflssfonafs. 
a e mpresas ou produtos de lquer e spécie, ou r eclamo de qualquer pessoa OU! 
coisa. 
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Par4grafo único. Executam-se das disposições deste artigo a propaganda efetuada 
em vitrinas de estabelecimentos comerciais. 

Art. 7 °. O Poder Executivo Municipal poderá usar elementos do mobtltê\rlo urbano 
para veiculação de anúncios de caráter institucional ou educativo. 

Art. 8°. A exploração comercial de fachada de cdiffcios e muros de qualquer tipo só 
será permitida com o seu tratamento sob forma de mural artístico, com o máximo 
de vinte por cento de espaço destinado à publicidade, excetuando-se o direito de 
identificação específica da atividade existente no local. 

§1° Todo o mural executado deverá ser previamente autorizado pelo Poder 
Executivo. 

§2° Os condôminos da edificação que receber tratamento através da pintura mural 
deverão ser previamente consultados e a aprovação deverá constar em ata de 
reunião_ 

Art.. 9°. Veículos de divulgação transferidos para local diverso daquele a que se 
refere a autorização ser"ão sempr e considerados como novos, para efeito desta Lei. 

§1 • A infração do disposto no caput deste artigo acarreta a pena de multa de 10 
(dez) a 100 (cem) Unidades Fiscais do Munlcfplo (UFM). 

§2 9 Anúncios de qualquer espécie, luminosos ou não, com pinturas dt!corativ.as ou 
simplesmente letreiros, terão de submeter•sc à aprovação de desenhos e di:l.erc.s 
em escala adequada, devidamente cotados, em duas vias, contendo: 
a) as e.ores que serão usadas; 
b) a disposição do anúncio ou onde será colocado; 
c) as dimensões e a altura da s u a colocação em relação ao passeio; 
d) a natureza do material de que será feito: 
e) a apresentação de responsável técnico, quando julgado necessário: 
f) o sistema de iluminação a ser adotado; e 
g) a identificação do sistema de colocação e segurança a ser adotado. 

§3° O Município. através de seus órgãos técnicos. regulamentará a m atéria .. 
visando à defesa do panorama urbano. 

§49 Os veículos de dlvulgaç.ão e aníancloss crão previamente aprovados pelo 
Município. mediante pedido formulado cm requerimento padronizado~ 
obrigatoriamente instruído om os seguintes elementos: 
1 - desenhos apresentad e m duas vias. devidamente cotadas. obedecendo aos 
padrões da Associação B sileira de Normas Técnic.as (ABNT); 
li - disposição do v .i lo de divulgação em relação à situação e localização no 
terreno e/ou prédi • v. sta frontal e lateral, quando for o caso; 

Ili - dimensões e a ltura de sua cotação em relação ao passeio e à largura da rua oUJ 
avenida; e 
IV - descrição pormenorizada dos materlais que o compõem, suas formas de
sustentação e fixação. sistema de Iluminação, cores a serem empregadas e demais 
elementos pcrt:lnentes. 

Art. 10. Para o forn ecimento da autorização poderão ainda ser solicitados os: 
seguintes documentos: 
1 - termo de r esponsabilidade assinado pela empresa responsável ou Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART), emitida pelo CREA; 
li - prova de direito de uso do local, ressalvado o caso de colocação de faixas .. 
anúncios orientadores e Institucionais: 
Ili - apresentação de seguro de Responsabilidade Civil, sempre que o veículo 
apresente estrutura que. por qualquer forma, possa apresentar risco à segur-anÇaJ 
pública; e 
IV- alvará de localização. 

Art. 11. As placas é anúncios de propaganda acíma de três metros quadrados 
conter.lo obrigatoriamente frases educativas. 

Art. 12.0s veículos de divulgação devem ser compatíveis o u compat:lbiHzados com. 
os usos de solo adjacentes e com o visual ambiental do espaço tisico onde s e
situam. de modo a não criar condições adversas que decorram em prejuízo de
ordem ambiental e/ou econômica à comunidade como um todo. 

Parágrafo 6nJco. O Município deverá identificar e propor normas específicas para 
as á:reas de Interesse visual, em face da inserção de el~mentos construfdos ou a 
construir. 

Art. 13. A toda e qualquer- entidade que fizer uso das faixas e painéis afixados effll 
locais: públit:os cumpre a obrigação de r e mover- tais objetos até setenta e duas 
horas após o encerramento dos atos que aludirem. 

Parágrafo único. O descumprimento ao caput deste artigo acarreta pena de multa, 
de 10 (dez) a 100 (ce m) UFM . 

Art. 14. Será facultado às casas de diversões, teatros. cinemas e outros, a colocação 
de programas e de cartazes artfsticos na sua parte externa. desde que colocados: 
em lugar próprio e que s e refiram e xclusivamente às diversões neles exploradas . 

Art. 1S. t vedada a colocação de anúncios : 
1 - que obstru am ou r duzam o v ã o de portas, Janelas e bandelrolas; 
li - que. pela qua Hade, proporção ou disposição, prejudiquem 
fachadas ; 

o aspecto das 

Ili - que desn 
IV-que.de 

r , de qualquer forma. as linhas arquitetônicas dos edtflcios; 
ai u er modo. prejud,quem os aspectos pafs:·agfs:ticos da cidade, seus 

panoramas, monumentos, ediffciospúblicos, igrejas ou templos; 
V - que, pela natureza, provoquem aglomerações prejudiciais ao trânsito; 
VI - que sejam ofensivos à moral ou contenham dizeres desfavoráveis a indivíduos, 
crenças ou instituições: 
VII - que contenham Incorreções de linguagem; 

Parágrafo único. O descumprimento ao previsto neste artigo acarreta pena de 
multa de 10 (dez) a 150 (cento e cinquenta) UFM. 

Art. 16. São também proibidos os anúncios: 
1 - inscritos ou afixados nas folhas das portas ou janelas; 
li - pregados, colocados ou dependurados em árvores das vias públicas ou outros 
logradouros, e nos postes telefônicos ou de Iluminação, bem assim a propaganda 
panfletárla por qualquer melo. inclusive cartazes ou folhetins distribuídos na via 
pública diretamente aos transeuntes; 
III - confeccionados em m aterial não resistente às Intempéries, exceto os que 
forem para uso no interior dos estabelecimentos, para distribuição a domicílio ou 
em avulsos; 
IV - aderentes, colocados nas fachadas dos prédios, paredes, muros ou tapumes, 
salvo licença especial do Munidpio; e 
V - em faixas que atravessem a via pública, salvo licença especial do Município. 

Par48J'afo único. O descumprimento ao previsto neste artigo acarreta pena de 
multa d e 10 (dez) a 80 (oitenta) UFM. 

Art. 17. Fica vedada a colocação e/ou fixação de veículos de divulgação: 
1 - noslogradourospúbltcos, viadutos, túneis. pontes, elev adas, monumentos, 
inclusive canteiros, rótulas e pi.stas de rolamento de tráfego, muros, fachadas e 
empenas cegas, com exceção daqueles veiculados pelo Município e que possuam 
caráter institucional ou educativo; 
II - que utilizem dispositivos luminosos que produzam ofuscamento ou causem 
insegurança ao trânsito de veículos ou pedestres; 
Ili - que prejudiquem a visualização das slnalluções viárias e outras destinadas à 
orientação do público; 
IV - que desviem a atenção dos motoristas ou obstruam sua visão ao entrar e sair 
de estabe leci me ntos, caminhos privados, ruas e estradas; 
V - que apresentem conjunto de fo rma e cores que possam causar mimetismo com 
as sinalizações de trânsito e/ou de segurança; 
VI - em veículos automotores sem condições de operacionalidade; 
VII - que se constituam cm perigo à segurança e à saúde da população ou que, de
qualquer forma , preju · em a fluidez dos seus deslocamentos nos logradouros 
públicos; 
VIII - que atravess la públlca ou fixados em árvores; 
IX - que prejudi e . de alguma maneira, as edificações vizinhas ou direitos de 
terceiros; 

X - que por qualquer forma prejudiquem a Insolação ou a aeração da ed ificação em 
que estiverem instalados; 
XI - no mobiliário urbano, se utilizados como mero suporte de a nún cio., 
desvirtudes d e suas funções próprias; 
XII - em obras públicas de arte, tais como pontes, viadutos, monumentos e 
assemelhados, ou que prejudiquem a Identificação e preservação dos marcos 
referenciais urbanos; 
XIII - quando um ou mais veículos de divulgação se constituírem em bloqueio de 
visuais significativos de edlflcação, conjuntos arquitetônicos e e lementos naturais 
de expressão n a paisagem urbana e rural; 
XIV - em cemitérios, salvo com a finalidade orientadora; 
XV - que veiculem mensagem fora do prazo autorizado ou de estabelecimentos 
desativados; 
XVI - em mau estado de conservação no aspecto visual. como também estrutural; 
XVII - mediante emprego de balões Inflamáveis; 
XVIII - veiculados mediante uso de animais; 
XIX - fora das dimensões e especificações elaboradas na regulamentação desta L.el; 
XX -quando favorecerem ou estimularem qualquer espécie de ofensas ou 
discriminação racial, social ou religiosa: e 
XXI - quando veicularem elementos que possam Induzir à atividade criminosa ou. 
ilegal, à v iolência, ou que possam favorecer, enaltecer ou estimular tais atividades. 

Parágrafo ó.nico. As infrações ao disposto neste artigo acarretam pena de multai 
de 10 (dez) a 200 (duzentos) UFM. 

An. 18. Os proprietários de velculos de divulgação são responsáveis perante o 
Município pela segurança, conservação e manutenção. 

Parágrafo únJco. Respondem, solidariamente, com o proprietário do veículo, o 
construtor, o anunciante, bem como o proprietário e/ou locatário do imóvel. 

Art. 19. Aplicam-se, ainda, as disposições desta Lei: 
1 - a placas ou letreiros de escritórios, consultórios, est.abeleclmentos comerciais,. 
Industriais, profissionais e outros; e 
li - a todo e qualquer anúncio colocado em local estranho à ati vidade ali realizada. 

Par4grafo único. Fazem exceção ao inciso I deste artigo as placas ou letreiros que, 
nas suas medidas, não excedam 0,30m X 0,50m (trinta centímetros por cinqüenta 
centímetros) e que contenham apenas a indicação da atividade exercida pelo 
interessado, nome, profissão e rário de trabalho. 

Art. zo. São responsável o pagamento das taxas e multas regulamentares: 
I - os proprietários de s e leclmentos franqueados ao público ou_de Imóveis que
permltam Inscrição u locação de anúncios no Interior dos mesmos, Inclusive de 
seu estabeleclme 
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li - os proprietários de ve ículos automotores, pelos anúncios colocados nos 
mesmos; e 
Ili - as companhias, empresas ou particulares que se encarregarem de afixação do 
anúncio em qualquer parte e em quaisquer condições. 

Art. 21. Os anúncios de veículos de divulgação que forem encontrados sem a, 

necessáriaautorização ou em desacordo com as disposições deste Capítulo deve rão 
ser retirados e apreendidos, sem prejuízo de aplicação de penalidade ao 
responsável. 

Parágrafo único. Qualquer veículo de divulgação cujo prazo de validade de 
autorização estiver vencido deverá solicitar nova autorização ou ser retirado em 
prazo não superior a setenta e duas horas, sob pena de apreensão e multa. 

Art. 22. Será permitida a fixação de ve ículos de divulgação com finalidade 
educativa, bem como o de propaganda política de Partidos regularmente inscritos 
no Tribunal Regional Eleitoral, na forma, períodos e locais indicados pelo Poder 
Executivo, levando em conta, ainda, as determinações da legislação eleitoral 
vigente. 
Parágrafo único. Em se tratando de propaganda política, o Partido é responsável 
pelo candidato infrator, caso este não assuma a responsabilidade. 

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Excelentíssimo Senhor Prefeito Mun · 
quinze dias do més de Abril de 2021. 

Levado a .assão nesta data. 
Câmara Municipal de São José do Piaul. Emn~ &/4at~ '/ ~1-

AU)(ll DACÃMA 
Lucllêndia de Sousa Be~e.,.• 

CPF: 035,797.723-84 
ASSESSORA -NTAR 

A ORDEM DO DIA DA SESSÃO DE HOJE 
Sala das sessões da CAmara Municipal de 
São José do Piaul em J 6 I..E..:L,___/ =!'o ;;,..J 

A SANÇÃO 
Sala das Sessões. Em .J 6 I.E!.LI ~:;_ o V 

tlw,td, d1 smmo. 9zt ~► --u-\.(}..Ux~ 
PRESIDENTE 0A CAMARI, 

Clenilde de Sousa Bezerra Veloso 
CPF: 756.299,, 13-72 

PRESIDENTE DA~ 

cl/Jo ,ae-f{ &-t Tf J19vr«la~ ;-.r-oC 
Secretário da Câmara 
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• 
0ti,553.762/0001--00 
, ÃNGELO BORGES LEAL, S/Nº · CEP: 64.575--000 
S-PI 

EXTRATO DE CONTRATO 

Procedimento Llcltatórlo: nº OOlA/2021 -PE. 
Modalidade: Pregão Eletrônico. 
Objeto: Contrato de fornecimento de equipamentos de informática para prontuário 
eletrônico da secretaria municipal de saúde do Município de Jaicós - PI. 
Contratado: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR ME 
CNPJ nº 0 11.494.673/0001-61 
Assinatura: 19 de Abril de 2021. 
Vigência: 31 de dezembro de 2021. 
Valor Global: R$ 161.055,00 (cento e sessenta e um mil cinquenta e cinco reais) 
Fonte de Recursos: Orçamento Geral do Município/Covid/lCMS/FPM/FMS/tributos e 
outros. 
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, ÃNGELO BORGES LEAL, S/N' • CEP: 6-4.575-000 
S-PI 

EXTRATO DE CONTRATO 

Procedimento Licitatório: nº 0018/2021 - PE. 
Modalidade: Pregão Eletrônico. 
Objeto: Contrato de fornecimento de equipamentos de informática para prontuário 
eletrônico da secretaria municipal de saóde do Munic!pio de Jaicós - PI. 
Contratado: ALMECDA REPRESENTACOES E COMERCIO DE MATERIAL 
ESCOLAR E ALIMENTOS LTDA 
CNPJ nº º 02.488.226/0001-09 
Assinatura: 19 de Abril de 2021. 
Vigência: 31 de dezembro de 2021. 
Valor Global: R$ 7.826,00 (sete mil oitocentos e vinte seis reais) 
Fonte de Recursos: Orçamento Geral do Municipio/Covid/lCMS/FPM/FMS/tributos e 
outros. 
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~ 

, ÃNOELO BORGES LEAL, S/N' - CEP: 6,4,575-<I00 
S •PI 

EXTRATO DE CONTRATO 

Procedimento Llcltatórlo: nº 002N2021 - PE. 
Modalidade: Pregão Eletrônico. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE TESTES 
RÁPIDOS DO COVID 19 PARA O MUNICÍPIO DE JAICÓS PI. 
Contratado: CEPALAB LABORATORIOS LTDA 
CNPJ nº 0 02.248.312/0001-44 
Assinatura: 20 de Abril de 2021. 
Vigência: 31 de dezembro de 2021. 
Valor Global: R$ 27.000,00 (vinte sete mil reais) 
Fonte de Recursos: Orçamento Geral do Municipio/Covid/lCMS/FPM/FMS/tributos e 
outros. 

ld:030E59D532A46C90 

!:<>T&l')O DO PIAUI 
,,.co•-...,,, :ITURA MUNICIPAL DE JAICÓS e Oti.553.762/0001-00 

, ÃNGELO BORGES LEAL, S/Nº • CEP: 64.575--000 
S•PI 

EXTRATO DE CONTRATO 

Procedimento Licitatório: nº 0028/2021 - PE. 
Modalidade: Pregão Eletrônico. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE TESTES 
RÁPIDOS DO COVID19 PARA O MUNICÍPIO DE JAICÓS PI. 
Contratado: PMH PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ nº º 00.740.696/0001-92 
Assinatura: 20 de Abril de 2021. 
Vigência: 31 de dezembro de 2021. 
Valor Global: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) 
Fonte de Recursos: Orçamento Geral do Município/Covid/lCMS/FPM/FMS/tributos e 
outros. 


